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10.2. Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

10.3. Manter com a Contratada, relacionamento por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;

10.4. Não permitir que os veículos locados sejam operados por funcionários inabilitados;

10.5. Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através do Fiscal deste contrato, na

forma que lhe convier.

10.6. Receber os veículos locados, de acordo com as ordens de serviços / notificações
emitidas pela Divisão de Transportes da Defensoria

10.7. Proceder à devolução dos veículos, de acordo com ordem de serviço /notificação

emitida pela Divisão de Transportes ao final do contrato e/ou nas alterações contratuais
durante a sua vigência.

10.8. Recusar o recebimento do veículo se não estiver de acordo com o item 4.1 do Termo

de Referência n. 03/2013-DT.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUCÃO DO CONTRATO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente Contrato ficará a cargo
do gerente de transporte, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666/93, competindo-lhe tomar
todas as providências, de modo a assegurar que este seja executado de acordo com as
cláusulas avençadas.

11.2. No exercício da fiscalização, o responsável pelo acompanhamento da execução do
Contrato, poderá, a critério do Contratante, emitir relatórios circunstanciais, devidamente
vistados pela Contratada.

11.3. Nos casos em que houver necessidade de substituição do fiscal, esta se dará por meio
de decisão do Ordenador de Despesa.

11.4. Em havendo ausência justificada, o acompanhamento e a fiscalização se darão por
servidor indicado pelo fiscal quando do seu afastamento.

CLÁSULA DÉCiMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
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12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nestes termos, sujeita a
CONTRATADA a multas, consoante o copi/t e § 19 do art. 86 da Lei n- 8.666/93, incidentes
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

12.1.1. Atraso acima de 3 (três) dias, multa de 1% (um porcento);

12.1.2. A partir do 6® (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro)
dia de atraso,

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor contratado,

12.3. Se a CONTRATADA recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se

não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla
defesa, suJeita-se às seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

12.3.1.1. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com
a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos, e;

12.3.1.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a

CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da
multa.

12.5. As multas previstas nesta Cláusula não eximem a CONTRATADA da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punfvel venha causar a CONTRATANTE.

12.6. Odescumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do presentV
Termo, sujeita a CONTRATADA a multas, consoante o caput e o 1^ do art. 86 da Lei n-
8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma
seguinte:
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12.7. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco anos) e, se for o caso, será descredenciada no
Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na
forma da lei.

12.8. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução dos
serviços, total, do objeto desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do
Contrato e de impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros
reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência.

12.9. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução dos
serviços deverá ser encaminhada a esta Instituição até o vencimento do prazo de execução
dos serviços inicialmente estabelecido, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

13.1. A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente contrato:

13.1.1. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
8.666/93;

13.1.2. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato;

13.1.3. Fiscalizar a execução do ajuste. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCACÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no ,
"Diário Oficial do Estado", que é condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO ^

15.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pela Contratada
assegurará ao Contratante o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a qualquer tempo,

mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte,
em consonância da Lei 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS. ENCARGOS. SEGUROS. ETC. E DA
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

16.1. Correrão por conta exclusiva do CONTRATADA:

16.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do
objeto deste instrumento contratual.

16.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam
necessárias à execução dos serviços.

16.2. Todos os profissionais e outros prepostos, utilizados pela CONTRATADA, não terão
qualquer vinculação com a CONTRATANTE, mormente de natureza trabalhista ou civil,
responsabilizando-se à CONTRATADA pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas,
previdenciarios e fiscais, quanto ao funcionário a que está vinculado.

16.3. Caso a CONTRATANTE, a qualquer tempo, venha a ser notificado ou citado,

administrativa ou judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas
ou previdenciárias pertinentes às relações de empregos constantes neste instrumento, a
CONTRATADA obriga-se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei Federal n9 8.666/93 serão objeto de processo

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas previstas na Lei n^ 8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial;

18.2. A CONTRATANTE poderá revogar este Contrato, por razões de interesse públic^
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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18.2.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos
jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que
porventura já tenha produzido;

18.2.2. A nulidade não exonera a Contratante do dever de indenizar a Contratada pelo que
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a
responsabilidade de quem lhe deu causa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. E, por se
acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das
testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os
efeitos legais.

Cuiabá-MT, 24 de fevereiro de 2014. /

Testemunha^
1. /í

DJALMA-^ftra MEND£S JÚNIOR

Defensor Público Geral do Estado

LÜI^SAR KAWASAKl ECIA LTDA
LUIS CESAF^AWASAKI - CPF; 405.580.701-59

CPF;c^^;^J^i -c-7
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JOSEOEMEDEIROS
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SecretariodoCSMP
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daSessáo:UDEMARÇOOE2014.ÀSOgnEntregadosEnvelopes:ATEOHORÁRIO
PREVISTOPARAINICIOOASESSÃOPÚOLICA.ObjelodaUcIlaçSo:CONTRATAÇÃO
DEEMPRESAESPECIALIZADAEMCONSTRUÇÃOCIVILPARAREFORUADEAD
EQUAÇÃOÁACESSIBILIDADEDOEDIFÍCIOSEDEDAPROCURAOOftlA.GERALOE
JUSTIÇA.conformeespecirica;ãescanslantesnoeditsleseusaneios.LOCAIDA
SESSÃOPÚBLICADEDISPUTAS:MinislinoPútiNcodoEstadodeMatoGrosso,áRaa
Quatro,S/N®.CentroPolitiCOcAdrniftistralivo-CPA.CEP78049-921.Cuiabd.MatoGrosso

AOulSFCÃO00EDITALNosite^ww^nomimp.br(l,nKLictiações).podendolamoémser
oAiidopeloe-mailhc,iacoes@momi.mp.brounoDcpar^an^entodeAquisições/Gerênciade
Liciiaçães,endereçosi/praciado,emdissuieis.das8t>as1in30edas1<thâs17n3Q.medi

anteaapreseniaçjiodedispositivodearmazensmenlo.

Cü'abá-MT26defevereirode2D14

ComissãodeLicitação

Porin»0472/20i3-PGJ.DOE/MTde04.10.2013

EXTRATODECONTRATO

Pr0ee9S0(GED0C)00ül2s-00l<20!4.Espécie.Comraton°013/2014.CorMratanieMINIS
TÉRIOPUBLICO00ESTADODEMATOGROSSO,porintermédiodaPROCURADORIA
GERALDEJUSTIÇA-PGJContratadaBH.V.CAMARGO&E.G.DASILVALTDACNPJ/MF
n°15.869.911/0001-83.Ob|clo.aaquisiçãode07(seis)assinaturasanuaisdojornalFOLHA
DOESTADOValorRS4SSO.OO(duatromileQu,nnenlosecinqucnlateais).DotaçãoOr-
çamenliriaProjelo/Aliv,dade2007.NaturezadaDespesa33903900Font?IQOVigên

ciat2(doze)mesesAssinadoEmCuiabá*UT26defevereirode2014Aastnam'Mauro
BeneditoPousoCun/o-Secretano-GeraldeAdin>nislraçdodoMcnistertoPublicoeBen-hur

VilelaCamargo-represenianiedaempresa.

DEFENSORIAPUBLICA
EXTRATODOCONTRATON'004y2014/DP-MT

CONTRATANTEDEFENSORIAPÚBLICADOESTADOMATOGROSSO.
CONTRATADALUICÉSARKAWASAKlECIALTDA

Procedimenton®:6*12646/2013

Objeto:Comt^laçâoüeempresaespecializadanap/esiaçâodeserviçosflelocaçSode
veículos,paraatenderasnecessidadesdaDefensoriaPúblicadoEstadodeMatoGrosso,
FundamentoLegal:Leir"8.666/93eParecerTécnicon°003/20l4/DP'MT
OatadeAssinatura.24/02/2014;

Vigência:I2((!02e)meses
Valor:RS18515.00(dezoilomilquinhentose«quinzereais)mensais.
DotaçãoOrçamentária:101010001.03.122,036.2006.S9IX).339000000,4.1Elemen
todeDespesa39
ContratanteDJALMASABOMENDESJÚNIOR-DefensorPúblico-Geral.

ContratadaLUICÉSARKAWASAKl-RepresenianieLegal,

DISPENSAOELICITAÇÃON°009/2014/DP/MT

Processon°:79993.'2014,

Partes:DEFENSORIAPÚBLICA00ESTADODEMATOGROSSOeaEmpresaLUCI-
NETEWARIAALVESDELIMAME,

Objeto:AquisiçãodosserviçosdelocaçãodeumatiarcaparasubsidiaroeventodoProjelo
RitieirinhoCidadão.

FundamentoLegal:aiigo24,líic.IIdaLei8.666(93eParecerTécnicon°063/2014/
ATíDPMT

Valor:RSS000.00(oilomilreais).
DotaçãoOrçamentária:10101.000103.122.176.2941.9900.339000000,100,5.1

CAIOCEZARBUINZUMIOTI

2'SubdefensorPCiblcc-Geral
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CONTRATO N" 008/2014 QUE EIMTRE SI

CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA

CS BRASIL TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS
LTDA, CONCERNENTE A LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES,
QUANTIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO

CONTRATUAL.

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Rua 06

(esquina com a rua 04, parte do lote n® 01 da Quadra ns ll, setor A, Centro Político
Administrativo, inscrita no CNPJ sob o ne 03.507.415/0031-60, neste ato

representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. DJALMA SABO MENDES
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG n.2 718129 SSP/MT e do CPF n.s
852.476.856-87, denominada CONTRATANTE, e de outro lado à Empresa CS BRASIL
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., inscrita no CNPJ ns

10.965.693/0001-00, localizada na Avenida Saraiva, 400 - sala 04, Bairro Vila Cintra,
Mogi das Cruzes - SP, representada pelo seu Sr. FÁBIO ALBUQUERQUE MARQUES
VELLOSO, portador da cédula de identidade RG ns 10.549.593 SSP/SP do CPF ns
040.916.268-07, e pelo Sr. ADRIANO THIELE, portador da cédula de identidade RG n^

8051982463 SESP/RS e do CPF n° 585.295.350-49, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, considerando a adesão à Ata de Registro de Preços n°
018/2013/SAD/MT, Pregão n° 001/2013 da Secretaria de Estado de Administração do
Estado de Mato Grosso, resolvem celebrar o presente Contrato, que atende o/
Procedimento Administrativo ns 707874/2013, Parecer Técnico n° 100/2014, e será^
regido pela Lei n®. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de
direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:,^ / ^

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DEMATO GROSSO - GERÊNCIA DECONTRATOS ECONVÊNIOS
Rua 06 (esquina com o Rua 04), porte do Lote n" 01 do Quodra n° 11, Setor A. Centro Político Administrativo,

CEP, 78.050-970, Cuiabó/MT, Telefone (65) 3613-3400/ Fox (65) 3ól3-3'l02
www.defensor/opubl/co.mf.gov.bf
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos de uso administrativo para atender as
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, nos termos das

especificações contidas neste instrumento contratual e no Editai.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO PRODUTO

2.1. Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas
seguintes hipóteses:

a)Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos
termos do art. 65, II, "d" e § 5® da Lei 8.666/93;

b)Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou,
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 52 da Lei 8.666/93.2.2, A
revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado,

c) Nas hipóteses previstas pelo artigo 65, §1^, da Lei 8,666/93.

2.3. Nos preços infra citados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

2.4. Os preços para os bens contratados são os constantes da proposta apresentada no
Pregão, conforme discriminação abaixo:

Transportes:de:.Pas8ageíros éSeh/içós'ÁmbíenbíS'Ltdá^^^g
tr.'-'. ' •• ' •' ''''p:NP.i-"ióí965'e93yonííi.oo •GNPJ: 10;965.693/0001-00

' Lote 01\.-

DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DEMATO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
Ruo 06 [esquina coma Ruo 04), parte do Lote n° 01 do Quodfa n° I r, Setor A, Centro Político Administrativo,

CEP. 78.050-970, CuiaDó/MT, Telefone |65) 3613-3400/ Fox (65) 3613-3402
www.clelensoriapublica.ml.gov.br
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LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO, MN

ZERO KM, CAMINHONETE TIPO PICK-

UP, POTÊNCIA mínima DE 120 CV, B)

COMBUSTÍVEL (GASOLINA/ETANOL),

CABINE DUPLA (4 PORTAS), COM AR

CONDICIONADO. SEM MOTORISTA E

COM SEGURO TOTAL. CONFORME

CONDIÇÕES ESPECIFICAÇÕES

R$ 3-269,90 R$ 156.955,20

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

DEMANDA ESPECÍFICA DO IPEM.

MENSAL

MENSAL: RS 13.079.60 (treze mií e setenta e nove reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

3.2. Assinar o contrato com o Órgão/Entidade adesa ao Registro de Preços no prazo não
superior a 03 {três) dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial, concomitante
a assinatura do Contrato haverá a retirada da Nota de Empenho relativa ao mesmo;

3.3. Os veículos deverão ser disponibilizados em Cuiabá e/ou Várzea Grande adesos a Ata de
Registro de Preços;

3.4. Os veículos obrigatoriamente deverão ser emplacados no Estado de Mato Grosso;

3.5. Deverá disponibilizar os veículos com, no mínimo, seguro contra acidentes a terceiros,
sem franquia, e havendo franquia essa ficará a cargo da CONTRATADA, sendo a locação livre
de quilometragem, tributos, encargos sociais e trabalhistas,

3.5.1. Dispor o seguro dos veículos sob locação, inclusive os reservas o qual deverá ter
cobertura contra perdas por responsabilidade civil, danos causados a terceiros e materiais
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) cada, sem compra da apólice dispensado o
contratante de qualquer compromisso indenizatório, devendo o custo do seguro estar
incluído no preço da locação.

3.5.2. A apólice do seguro deverá ainda constar a cobertura de para-brisas. Faróis e larUerna.

DEFÊNSORfA PÚBLICA DO ESTADO DEMATO GROSSO - GERÊNCIA DECONTRATOS E CONVÊNIOS
Rua 06 (esquino com a Rua 04). parle do Loten° 01 cio Quadro n° It, Selor A, Centro Políllco Adminisiralivo.

CEP. 78.050-970, Cuiabá/MT, Telefone (65) 3613-3400/ Fox (65) 3613-3402 /
www.de/ensoríoputi/toa.mf.gov.Dr yy
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3.5.3. Na entrega dos veículos a contratada entregará a contratante cópia autenticada da
apólice de seguro

3.6. Emitir autorização devidamente assinada pelos responsáveis legais da empresa
contratada, para instalação nos veículos locados de sistema informatizado que auxiliará na
gestão dos serviços de abastecimento de combustíveis por TRR (Transportador, Revendedor
e Retalhista) e postos credenciados, com a utilização de cartão magnético ou micro
processado.

3.6.1. Aexigência do item anterior deverá ser observada também para os veículos reservas;

3.7. Disponibilizar os veículos em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a
partir da assinatura do contrato e publicação do extrato do mesmo Diário Oficial do Estado,
sob pena de multa diária de 1% (um por cento) do valor do lote da Ata de Registro de Preços
e ao qual foi vencedor e o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SAD e na
proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

3.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Defensoria, cujas reclamações, se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Defensoria, imediatamente, por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

3.9. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Defensoria, no tocante a execução do
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no edital Apenas poderão
participar da licitação todas as empresas especializadas no ramo das atividades econômicas
pertinentes ao objeto deste certame, em situação regular perante os órgãos de controle das
respectivas atividades profissionais, e que atendam todas as condições e especificações
constantes do Edital/Termo de Referência/Projeto Básico, da Licitação;

3.10. Acontratada, que não tiver sede (estrutura) no território do Estado de tviato Grosso,
deverá providenciar garagem e instalações/escritório de representação com equipamentos e
tecnologia suficiente que viabilize a entrega dos veículos contratados em Cuiabá/Várzea
Grande/MT. Oprazo máximo para efetuar as instalações será de no máximo 30 (trinta)/^
corridos, acontar apartir da publicação da Ata de Registro de Preço; / (J/

3.10.1. A estrutura deverá ser comprovada através de:

a) Escritura do imóvel ou contrato de aluguel, e;

b) Fotografia do Local das instalações da empresa.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS ECONVÊNIOS
Rua 06 {esquina com ORuo 04). partedo Lote n° 01 da Quadra n" II, Setor A, Centro Político Admlnislrativo,

CEP- 78,050-970. Cuiabá/MT, Telefone (65] 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402
www.úefensoriapublico.mt.gov.Or y
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c) Alvará de Licença ou seu requerimento protocolado junto ao Órgão responsável;

3.11. A contratada deverá dispor de todos os veículos constante no Edital, veículos ZERO KM,
ressaltamos ainda que a manutenção dos veículos será por conta da contratada e ainda a
contratada deverá disponibilizar o local de entrega dos veículos em Cuiabá/Várzea Grande,

Mato Grosso. Referente aos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06 os veículos serão licitados sem

motorista, ao passo que, nos lotes 07, 08, 09 e 10 as empresas concorrentes deverão
apresentar na proposta de preço a inclusão de motorista com habilitação correspondente ao
tipo de veículo licitado incluindo ainda o adicional de "operador de Muck" (muqueiro) de
acordo com a CCT/2013.

3.11,1. Havendo prorrogação do contrato os veículos locados deverão ser substituídos a
cada 12 meses por modelos O (zero). Km

3.12.. A Manutenção dos veículos locados deverá ser efetuada no prazo máximo de 24
horas, devendo ser justificado tecnicamente qualquer extrapolação do prazo acima
estipulado;

3.13. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da
liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei n^ 4.320/64,
Art. 3?, §2^, I;

3.14. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os tributos pertinentes aos veículos e
estes deverão estar quites com o Fisco - independente da esfera de Governo;

3.14.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelo Seguro na forma da Lei (obrigatório
DPVAT).

3.15. Para todos os lotes/itens, a contratada deverá disponibilizar 10% (dez por cento) a

mais da quantidade total de veículos, como veículos reservas, para atender qualquer
eventualidade pertinente a prestação de serviços;

3.16. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco
por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse
limite ser resultantes de acordo entre as partes; f

3.16.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente ha Ata d
Registro de Preço. t

DEFENSOi?IA PÚBUCA DO ESTADO DE MATO Gi?OSSO- GERÊNCIA DE CONTRATOS ECONVÊNIOS
RuQ 06 (esquina com a Rua 04). porte ao Loten° 01 da Quadro n° ] I, Setor A, Centro PoliílcoAdminisiralivo.

CEP- 78.050-970. Cuiabó/MT, Telefone (65| 3613-3400/ Fox (65| 3613-3402
wivw.<3e/ensorápuD'jco.mf.gov.Of a
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3.17. A Contratada somente poderá liberar o veículo a partir do recebimento do TERMO DE
LIBERAÇÃO, emitido pela DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, sob pena de
descumprimento da Ata de Registro de Preços.

3.18. Comunicar imediatamente à Defensoria qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros juigáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.19. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

3.20. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, em caso de culpa ou dolo de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

3.21. Tendo agido com culpa ou dolo, responde a contratada nos casos de qualquer tipo
autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

3.22. Todos os veículos locados deverão ter rastreador de localização e monitoramento

durante 24 horas, os quais a CONTRATANTE poderá ter acesso a qualquer tempo, inclusive
solicitando relatório por veículo locado;

3.23. A contratada deverá substituir os pneus dos veículos locados de acordo com as

especificações técnicas indicadas no Tread Wear Indication • T.W.I. ou quando o sulco atingir
1,6 mm;

3.23.1. A substituição de pneus por desgaste natural correrá por conta da CONTRATADA.

3.24. A Contratada deverá dispor-se a receber em horário de expediente o veículo locado,
bem como dispor de unidade para suprir a anteriormente devolvidas quando solicitada pelaAdministração Pública, sem ônus adicional; ^
3.24.1. No prazo de 30 (trinta) dias úteis antes da eventual devolução do veículo a
Administração Pública - Órgão/Entidade - deverá avisar formalmente a Contratada das
devoluções;

3.24.2. No prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, a Administração Pública - Órgão/Entidade/^
deverá solicitar formalmente a demanda para a Contratada;

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - GERÊNCIA DÊ CONTRATOS £ CONVÊNIOS
Rua 06 (esquina com o Rja04), parle cJo Lote n° 01 do Quodra n° 1), Setor A, Centro Polílico Adminisirolivo,

CEP. 78.050-970, Cuiabò/MT, Telefone (65] 3613-3400/ Fo* (65) 3ÓI3-3402
wwv^.üeiemoiiopuütica.mi.gov.b' >
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3.25. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n^. 8.666/93 e alterações, na
Lei n9. 10.520/2002, Decreto Estadual 7.217/2006 e suas alterações e Decreto Estadual
2.067/2009.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

4.1. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração
Pública.

4.2. Os serviços somente serão recebidos pela Contratante após o atendimento de todas as
condições estabelecidas no edital e no termo de referência.

4.3. Efetuada a comunicação do término dos serviços, a CONTRATADA providenciará, em até
15 (quinze) dias corridos, a realização de vistoria para efeito de seu recebimento provisório,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,

4.41. Até 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos serviços e verificados e aprovados as
condições técnicas dos serviços, a CONTRATADA fará o recebimento definitivo. 4.5, Caso não
atendida as exigências para execução dos serviços, será lavrado um Termo de Recusa, sendo
apontadas as falhas e irregularidades constatadas,

4.6. A ocorrência da hipótese prevista no item anterior determinará a retomada da
contagem do prazo contratual a partir da lavratura do termo supra mencionado.

4.7. Depois de sanadas as falhas e irregularidades apontadas no Termo de Recusa, a
CONTRATADA efetuará, novamente a comunicação.

4.8. A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos serviços,
desde que obedecidas às condições vigentes.

CLÁUSULA OUJNTA - DO MONITORAMENTO DE VEÍCULOS

5.1, Visando a necessidade de controle pelos Órgãos/entidades da correta utilização pelos
servidores dos veículos locados, e para que se faça cumprir as exigências descritas nos itens
16.10. e 16.10.1, se faz imprescindível que todos os veículos quando disponibilizados, !
estejam equipados com Sistema Específico de monitoramento dos veículos em tempo reat^^

5.2. O sistema de monitoramento deverá ser fornecido pela contratada, para ^
Órgão/Entidade contratante;

DEFENSORIA PCIBüCA DO ESTADO DE MATO GROSSO -GERÊNCIA DE CONTRATOS ECONVÊNIOS ^
Rua 06 (esquino com a RuoOá), porte do Loie n°01 da Quadro n" 11, Setor A, Centro Político Administrativo, /

CEP. 78.050-970, Cuiobó/MT, Telefone (65] 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402
www.cjetensoriapublico.mt.gov.br yf
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5.3. A contratada deverá dispor de treinamento do agente gestor/fiscal de cada contrato;

5.4. A contratante deverá disponibilizar condições, espaço e equipamentos de tecnologia da
informação - TI, para a instalação dos sistemas de monitoramento de seus veículos
contratados;

5.5. O gestor dos contratos advindos da ata de registro de preços, terá acesso ao
monitoramento de todos os veículos disponibilizados aos Órgãos/Entidades adesos.

CLÁUSULA SEXTA - POR MOTIVO DE FORCA MAIOR

6.1. Qualquer falta cometida pela CONTRATADA somente poderá ser justificada, desde que
comunicada por escrito, e não considera como inadimplência contratual, se provocada por
fato fora de seu controle, de conformidade com o parágrafo único do artigo 393 do Código
Civil Brasileiro.

6.2, Ocorrendo motivo de força maior, a CONTRATADA notificará, de imediato e por escrito,
a Unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, sobre a situação e suas causas.
Salvo se a CONTRATANTE fornecer outras instruções por escrito, a CONTRATADA continuará
cumprindo suas obrigações decorrentes do contrato, na medida do razoavelmente possível e
procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo
evento de força maior.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES DE TRÂNSITO

7.1. Em conformidade ao Decreto Estadual n^. 2.067 de 11.08.2009, o Estado de Mato
Grosso, através de seus Órgãos/Entidades, deverá proceder ao que condizem as penalidades
da seguinte forma:

7.1.1. Nas multas e penalidades de trânsito aplicadas pelos órgãos competentes será de
inteira responsabilidade do condutor do veículo oficial ou do veículos auxiliar no momento ^
da autuação.

7.1.2. Se o condutor julgar necessário poderá entrar com recurso de multa de trânsito junto
ao órgão competente, sendo de sua inteira responsabilidade a elaboração e defesa do
recurso.

7.1.3. Os recursos de multas de trânsito deverão ser acompanhados pelo setor responsável .
pela utilização dos veículos, que deverá informar ao setor a que o servidor esteja lotad^
sobre o resultado do julgamento. ^
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7.1.4. Os valores apurados em decorrência de multas e avarias serão debitados em folha de
pagamento, respeitadas as condições previstas na legislação vigente, desde que
previamente autorizados pelo servidor ou após julgamento do competente processo
administrativo.

7.1.5. Poderão os condutores dos veículos sofrer medidas administrativas e disciplinares, de

acordo com a gravidade da multa, de seus atos na condução do veículo oficial e do veículo
auxiliar e suas sucessivas reincidências, onde serão consideradas as condições operacionais e
circunstanciais que resultaram na incorreta condução do veículo.

CLÁUSULA OITAVA- DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. O presente contrato, somente poderá ser celebrado mediante autorização da Secretaria
de Estado de Administração.

8.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das
obrigações serão aquelas previstas, primeiro as previstas em edital como aquelas previstas
na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo
link onde é retirado o edital.

8.3. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do
recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento contratual/ordem de
fornecimento, sob pena de multa 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor contratado.

8.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar
com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no
Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social

(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.5. Constarão do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos no edital,

ri ÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1, A contratada deverá apresentar garantia contratual de 5% (cinco por cento) sobre
total da contratação (art. 56 da Lei ns 8,666/93); ''

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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10.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver
garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

10.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

10.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
contratada em suas dependências, desde que respeitadas as normas de segurança;

10.4. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no item 22 deste
documento e as estabelecida no Edital;

10.5. Caberá a Defensoria promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.6. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;

10.7. Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de
Trânsito Brasileiro, quantidade de combustível disponível, cabendo relatório, conforme o
caso, e estado geral do veículo;

10.8. Devolver o veículo com a mesma quantidade de combustível recebida na retirada;

10.9. Novas adesões do Órgão/Entidade somente serão efetuadas caso haja a devolução do
Veículo,

10.10. Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços de competência do ÓRGÃO,
envolvendo transporte de pessoas, materiais, ferramentas e equipamentos, obedecendo aos
limites estabelecidos pela fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo;

10.10.1. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço, preferencialmente no
período diurno e em dias úteis;

10.10.2. Permitir acondução dos veículos somente por servidores oficialmente au(orizados;

10.11. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução doíO
serviços contratados;
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10.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,

10.13. Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados;

10.14. Não sublocar/ceder os veicules objeto deste edital;

10.15. Recolheros veículos, após a jornada de trabalho nas instalações dos Órgãos/Entidade,
salvo exceções necessárias por motivos operacionais, oficialmente autorizadas, conforme
especificado no Art. 11 e seus parágrafos do Decreto Estadual ns, 2.067/2009;

10.16. Registrar a utilização, controle e gestão dos veiculos, conforme os formulários anexos
ao Decreto Estadual n^. 2.067/2009;

10.17. Incluir o número de chassi e/ou placa do objeto a ser locado, na Nota Fiscal, sempre

que existir, para efeitos de controle interno;

10.18. Solicitar a locação após a devida adesão ao registro de preços disponível e submeter-
se a todas as regras estabelecidas quanto ao bom uso dos veículos;

10.19. Notificar e Comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no
fornecimento dos serviços;

10.20. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

10.21. Enviar ao órgão Gestor da Ata de Registro de Preços - SAD/MT - cópia do contrato
firmado e/ou Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de controle;

10.22. Fornecer a contratada até o 3? (terceiro) dia útil do mês subseqüente a
quilometragem mensal de cada veículo fornecido/contratado, através de e-mail ou
encaminhado de ofício na sede/filial da empresa em Cuiabá/Várzea Grande;

10.23. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações
assumidas peia empresa contratada;

10.24. Instalar nos veículos locados sistema informatizado que auxiliará na gestão dos
serviços de abastecimento de combustíveis por Transportador, Revendedor e Retalhista.-
TRR e postos credenciados, com a utilização de cartão magnético ou micro processado>_-/
inclusive com checagem de cota disponível para o veiculo/órgão no momento do \
abastecimento, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros
controle para toda a frota, por veiculo e perfil do usuário;
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10.24.1. Em eventuais substituições de veículos por veículos reservas, fica a cargo da
CONTRATANTE a retirada e/ou bloqueio do sistema informatizado descrito no item 16.24,

sob pena de responsabilidade.

10.25. O ESTADO SOMENTE SE RESPONSABILIZARÁ PELA EXECUÇÃO DOS SEGUINTES
SERVIÇOS:

10.25.1. Lavagem simples;

10.25.2. Reparo de pneus (furos e válvulas);

10.25.3. Abastecimento de combustíveis;

10.25.4. Manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, nos
equipamentos/acessórios instalados pelo Estado.

10.26. QUANDO OCORRER MULTAS, O ESTADO OBRIGA-SE A:

10.26.1. Quando do recebimento da notificação de infração, identificar de imediato o
condutor, ou, informar o porque de sua não identificação, caso a infração seja de
responsabilidade do Contratante.

10.26.2. Se a infração for de responsabilidade da CONTRATADA, informar à mesma de
imediato porque motivo o condutor não foi identificado, bem como, porque o Estado não
assumiu a responsabilidade pela multa, devolvendo a notificação à CONTRATADA.

10.26.3. Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de sua
parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração.

10.26.4. Providenciar o pagamento das infrações de transito de sua responsabilidade
exclusiva, ou do servidor condutor, aplicadas no período correspondente à execução do
contrato, não se admitindo a postergação do pagamento das mesmas, podendo o gestor do
Órgão ser responsabilizado pela demora em instaurar os procedimentos apuratórios que
deverão ser sumários, obedecendo aos prazos processuais.

10.26.5. As multas somente poderão ser atribuídas como de responsabilidade do servidor
após o devido processo legal, que apuradas as responsabilidades e atribuídos o ônus da
multa, esta deverá ser ressarcida aos cofres públicos.

10.26.6. Encaminhar a CONTRATADA, original do comprovante de pagamento da infraçãoO
ou, do deferimento do recurso, mantendo cópia em seu poder.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS ECONVÊNIOS ^
Rua 06 (esquina com a Rua 04|, porte üo Lote n'01 da Quadra n' 1i. Setor A, Centro Político Admínislrofivo, >

CEP. 78.050-970, Cuíobá/MT, Telefone (65) 3613-3400/ Fax (65] 3613-3402
www.defensoriapvOlico.ml.gov.br ^



OFFFN^nRIA

9ST*iOO*9tO-eZ.T

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Gerência decontratos • GCC

Mlõiào-: íTiaiiusitex oóóbtênda jivddica aoó ncccóõitculoò, cx)m eúxeiêtida, efcüuítuáíj a inc£w>ãa
nadai, •tcipaidada na ética c na tnmaãdade

10.27. QUANDO OCORRER AVARIAS E SINISTROS, O ESTADO OBRIGA-SE A:

10.27.1. Responsabilizar-se pelas avarias não eventuais de uso, observando-se as regras
administrativas competentes;

10.27.2. Em caso de sinistro, notificar a CONTRATADA imediatamente sobre o fato e
encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência, Fotos e Laudo Pericial;

10.27.2.1. O Laudo Pericial deve ser solicitado pela CONTRATANTE no local do acidente;

10.27.2.2. Quando os sinistros envolverem terceiros, o Boletim de Ocorrência deve conter
declaração de todos os envolvidos;

10.27.3. Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes de
imperícia, imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de seus servidores quando
comprovados, mediante processo administrativo, devidamente instruído com no mínimo os
seguintes documentos: a) Boletim de Ocorrência; b) Fotos; c) Laudo Pericial; d) Três
orçamentos de cotações de preços {que comprovem que os equipamentos e serviços
constantes utilizados pela empresa correspondem aos valores praticados no mercado); e)
Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou forneceram peças, e; f) Demais
documentos necessários à comprovação da negligência, imperícia, imprudência, dolo, ou ato
ilícito do servidor.

10.27.4. No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, após
realização de inspeção pela CONTRATADA e acompanhada por representante da
CONTRATANTE, Caso sejam constatadas avarias que não seja do uso comum do veículo,
sendo por mau uso, negligência, imprudência, imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes
de instalação de acessórios ou equipamentos pela CONTRATANTE exceto os previstos no
item 16.24, será elaborado relatório técnico com apresentação pela CONTRATADA de 03
(três) orçamentos para os reparos necessários e conseqüente pagamento pela
CONTRATANTE.

10.27.5. Estão ratificadas por estas cláusulas outras obrigações da CONTRATANTE, que
comparecem em outros assuntos específicos que compõem as demais cláusulas deste
Edital/Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO CONTROLE DOS SERVIÇOS l

11.1. A gestão e fiscalizaçao da prestação dos serviços será exercida por servidor{es
especialmente designado(s) na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações, ao qu

1̂
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência
a contratada.

11.1.1. Ao Gestor do Contrato competem analisar as regras de negócios, as quantidades e
valores a serem contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e
as necessidades do órgão/entidade.

11.2. Ao Fiscal do Contrato, designado oficialmente pelo Órgão/Entidade Contratante cabe,
no mínimo: 6.28.2.1. Receber e devolver o veículo locado, observada todas as normas de

segurança estabelecidas nas legislações de trânsito, no contrato e no Decreto Estadual n®.
2.067/2009;

11.2.2. Acompanhar a execução, bem como o controle das locações;

11.2.3. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da contratada, sempre que for
preciso;

11.2.4. Notificar a empresa contratada e a Secretaria de Estado de Administração sobre
situações irregulares;

11.2.5. Verificar e prestar informações ao preposto da contratada sobre a quilometragem
utilizada dos veículos;

11.2.6. Controlar o consumo de combustível, lubrificante e calibragem dos pneus dos
veículos sob sua responsabilidade;

11.2.7. Outras situações designadas em instrumento legal, em especial ao Decreto Estadual
ns, 2.067/2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. Após cada fornecimento, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, af
CONTRATADA protocolizará junto a CONTRATANTE fatura/nota fiscal e relatório que, após a I
devida atestação pelo setor competente e regular liquidação, será objeto de pagamento até
30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal, mediante Ordem
Bancária creditada em conta-corrente indicada pela CONTRATADA.

12.2. O CONTRATADO deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome ^ j
banco, agência enúmero da conta onde deverá ser feito opagamento, via ordem bancáriíf^*^
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12.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao CONTRATADO, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

12.4. Nenfium pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços de locação de veículos à
CONTRATANTE;

12.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

12.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do futuro e eventual Contratado.

12.7. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em nome da Defensoria Pública do

Estado de Mato Grosso - com o seguinte endereço: Rua 06 (esquina com a rua 04, parte do

lote 01 da Quadra 11, setor A, Centro Político Administrativo, CNPJ
03.507.415/0031-60, e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

12.8. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade
documental junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, conforme
Artigo 123 do Decreto 7.217/2006, para os lotes sem mão de obra, lotes 01 a 06.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela dotação orçamentária da
Defensoria Pública, assim distribuída:

Dotação Orçamentária: 10101.0001.03.122.036.2006.9900.339000000.100.4.1

Elemento de Despesa: 39

13.2. As despesas nos exercícios subsequentes correrão por dotação específica a ser
consignada, sendo que a respectiva nota de empenho deverá ser entregue à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA ^

14.1. Este instrumento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estadt^
podendo ser prorrogado por conveniência e interesse da administração, se a proposta mV
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mantiver mais vantajosa que os preços praticados no mercado, respeitando o disposto no
inciso 11, artigo 57 da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pelo contratado,
assegurará ao Contratante o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a qualquer tempo,
mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte,
em consonância com a Lei 8.666/93 e suas alterações, garantido o contraditório e a ampla

defesa à Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da
Ata de Registro de Preços sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §1 do art. 86 da
Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da nota de empenho.

16.2. Quanto ao atraso para assinatura do Contrato; a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de
2% (dois por cento); b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4%
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o
(décimo primeiro) dia de atraso.

16.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato; a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2
% (dois por cento); b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 %
(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto)
dia de atraso.

16.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado.

16.5. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se
sujeita às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre ovalor adjudicado; b) Sus^são
temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com aÓrgãos/En^tidades
por prazo de até 05 (cinco) anos, e, c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat^
com a Administração Pública. ^

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MAIO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS ECONVÊNIOS
Rua 06 (esquinocom o Rua 04), porte do Lote n°01 ao Quadra n" 11, SetorA, Centro Político Administrallvo,

CEP. 78.050-970, Cuiobã/MT, Telefone (65) 3013-3400/ Fax (65] 3613-3402
www.defensoriopuWco.mi.gov.br
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16.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso,
será descredenciada no Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da
ação penal correspondente na forma da lei.

16.7. A muita, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de Mato Grosso, ser-
Ihe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado,
podendo, ainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da multa.

16.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao
ÓRGÃO/ENTIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO DIREITO DE PETIÇÃO

17.1. No tocante à recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser
observado o disposto no art. 109 da Lei n^ 8.666\93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO EACOMPANHAMENTO

18.1. - Será designado, pela Contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para
exercer a fiscalização do evento, que terá, dentre outras, a incumbência de solicitar à
Contratada o afastamento ou a substituição de profissional que considere ineficiente,

incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do
Contratante ou terceiros ligados aos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO -Oexercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzi^
as responsabilidades de competência da Contratada.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
Rua 06 (esquina com o Ruo04), parle do Lote n° 01 ao Quadro n" 11, Setor A. Cenlro PoiilicoAdminislrativo,

CEP. 78.050-970, Curabá/MT, Telefone (65) 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402
www.óeíensonapublica.mi.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REAJUSTE

19.1. Évedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de
Registro de Preços, que teve início em 18 de julho de 2013.

19.2. Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da Ata de
Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no

máximo o repasse do percentual determinado.

19.3. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de
decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades
adesos, que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado,
que passarão por análise contábil de servidores designados pela SAD.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas previstas na Lei nS 8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

20.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões, que, a critério do Contratante, que se façam necessários, até o limite de 25%
do valor global deste Contrato;

20.2.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo
entre as partes;

20.3. O Contratante poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

20.3.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos
jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os qu^
porventura já tenha produzido; ^[5

20.3.2. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar o Contratado pelo qúe
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízoV-

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
RuoOó (esquina com o Rua 04], porte do Loie n'01 da Quadro n° 11,Setor A. Centro Polilico Administrativo,

CEP. 78.050-970. Cuiobd/MT, Telefone [65] 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402
www.delenso00puOHca.ml.gov.bi
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a
responsabilidade de quem lhe deu causa;

20.3.3. Será permitido a subcontratação parcial do objeto do Contrato, quando se
verificarem as hipóteses de impossibilidade técnica da realização do serviço solicitado a
empresa contratada, desde que esta se responsabilize pelo seu fornecimento/serviço e
conseqüente garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. E, por se
acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das
testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os
efeitos legais.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2014. / }7^/

DJALMAmB^P^DES JÚNIOR
Defensor Publico ^éral do Estado

CS BRASIL TRANSPORTE DE^EASSAGímoS ESERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
FÁBIO ALBUQUERQUE MARQUES VELLOSO

CS BRASIL TRANSPORTÍ

Testemunhas:

1. SVUvxaA
CPF:

PASSACí|tó^^RVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
adriaÍ^othieLe

<I>9nis
Cooftfi; Mt*

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
Ruo06 (esquina com o Rua 041, porte do Lote n^OI da Quadra n" 11, Setor A, Centro PolíticoAdministrativo,

CEP. 78,050-970, Cuiabó/MT, Teletone (65) 3613-3400/ Fox (65) 3613-3402
wvjvj.deíemoúapubíica.mí.gov.ür
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DEFENSORIA PUBLICA
ATO N*. t20'20l4

O DEFENSOR PU8LIC0-CERAL 00 ESTADO OE MATO

GROSSO, AO uto M «Muiçóu rsotuccnm. eeriltrtfn péUL«i Co«fpl»m«fiUr n*14fi. d« ?9 O» dmmbre M
?003,r««olv« tomar pútolíc* 9 renúncia à nom««çlo do candidato ANOEftSO^ ALMEIDA DA SIL-

VA.a(i9>«4o vn COAO#» PiMce de Provd$ • TiTubS. Ojp EOUM HomotoçaçA» >9piârfç^ nc(Sw OfOii00íy
UM no 04 M 2010. orcrrag*» pebAO n*.Qu;?Ol?. putic»9 no Ofua n*.?S764«)^

wcarçomjiQí Carr««a{DHer» Put)tceS(«&sDtuto<toEsaú9(}eMae Grosso),eiqe(«4<49 O»rantfVdbiFrcbxolado

rtj S«4« 4a D<V^«na Púbicd 4o EsUdo (MMafe GroMO,epundo. «finurto, peb dtdocxnnk]

ouiBmolu9ar daista o«cl«uA:a0ft$. cc«TlDnn«atr9o 11' 4aLt<CDfnpWm«nl» n*60,d* I2(l«}anaro0« 1994

PUDllCADO.

REOtSTRAQO.

CühFRA.SE

Cu^&WT, 0344/2014

(ORIGINAL ASSINADO)
PJalma Sabo Menda* Júnior

Defensor Públieo-Geral do Eatado

ATON*. 11^2014

O DEFENSOR PÜeUCO<OERAL 00 CSTADO OE MATO

GROSSO. PoU10 M vj9i aWuiçòasnsStuoonafs. ortfandai paUCe< Cempi»mnu n* 146, da 29da OanmCre da
2003, fMOlva tomar pútilca a renúncia a nomeação do candidato OANICO AUGUSTO FORhHA*
GrO.aprovado amCoi^ovso Putico da Prov» e Tiuioa. cu^a Eoül M Hâfno(C^>9 fa M&ieado rtoOrâne Ofioai doES'
tado <10 dia30 da lunho^ 20i0, prorrogado peQAtor\' 01i/20t2, puCtcaQo noOi^ OToalr>* 2S764 do dta 1^3/2012.

riocâf^o lAcial da Carara (DefansciPúOéco SuDstrtun de Estadoda Mau Crcsao).cufspedíoode rsoijrcaate pfoioeelado

no<2'i 26/03/2014 naSadada Dafanaorta PuDUea de E$ra0o da Mato Q/ouo.optando, entretanto, paioda^«n$nto para

o úlilmo kigar da iiaasa ciaa&iricados, cerlonnaatço ^U da lal cornplamanur n*60, da 12dejaneiro da 1994

PUBLICADO.

REOSTRADO,

CUMPRA-SE

CuiAftVT.01C4/?Ol4

(ORJGJNAL ASSINA DO)

Ojalma $abo MerwJas JOftIor

Defeiisor Pübllco<Caral do Eatade

EXTRATO 00 4* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 002/2010<OP/MT

Contratanta; QEfENSOftiAPúBuCa OO ESTAOOOE MAíOGPQSâO
Conirafada: LÜPPAAOMNISTRAOORAOE SERVIÇOS ER£PRESENrAÇC€$ COMERCIAL LTDA
OSJeto: ProTo^or e pruo dv vig^riaaÓo Cc^Valort* 002^2010-OP/fXT per 12{doze)ma»»
Vigência Oi«3/2Ct«a0d^/20lS.
Fu ndamento Legal i M90 S7.11 da Lai6 66&93.Procauú n* 20947/201 i a Pvacar taoiícD 021/2014/OP/MT
Data Oe Assinatura 03V3/2014

Òrgio 10101
Signatano da Defenaorii Pública Djalua sabo MENDES JUNiOR • DetentorPCibfca-Gard de Estada
Contratada: riAvlA MESQUITA GONÇALVES - Súeta-Proprewia

AViSO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 009/201 S/OP;MT

A DEFCNSORtA PLEltCA 00 ESTAE}C D£ MATO GROSSO. aVav«s do 0«ler«or PuOtoGaral do
Estado, «ani a puMeo DIVULGAR O RESULTADO D£ UCITAÇÃO, NAMODALIDADE PREGÃO PRES
ENCIALN*Q09<201)/DP-MT - Pr«s«o n* 307002/?0l3,« qualtam peroCfato a tutursa«vantMr aqu<BÇâD da ma-
terais pamanantes - mdv«<s a aiavodcfflesoeos, paia atandar a Oafansona Pubbca do Eslado da Mate Grosso, corforma
a$p«afcaç^ dclannnadas no«diui a saus aAaio»,da acordocomo quadroabiuo.

LoieOt'Condioonadveada v-Emfva»Var«aOtfd WANOACOM MOVEIS EEOUiP LTDA EPP - Vafay A^u«cado:
RS 1 220 000.00

Lote02 • Aqmuçioda BafiMovros - Enviesa Stotcadora AKDD lETRONtCOS E PAPELARTACOM REPRES SERV
LTDA-Valer Adjudicado R$B7BOO.OO

Loi»03 Apararof laiafe^wn - En^aaa Vaneadora JVU COPIADORAS 8 INFORMATOCA LIDA - VA Adi»iacadO
RS TO30000

Lota04 •ApvthnEiaMAtcoa-TV a DVD-Empresa vw<adva MUUARCOM lhf> EXPSERV LTDA - Wv Ad|U>
«cada RS 131 SOO,»

Lota06>Apn»«aEiaTMcos-PrqaierUjnmld>a-Em(»esaVenc»daraMUMARCOM lh«> EXPSERV LTQA • Vator
Adjudicado. RS207.UO.OO

Lota06. NSo Adjudicado a nio homeb^ado.

Loie 07. Vanbtadoras - EmcraM Vaneadcra AKOOlETftONlCOS E PAPELARIA COM REPRES. ^RV LTOA - \Mi
Advecado AS te oco 00

Lci«lM F>»ío<]om«st)cos - ForTK)â s Fogões-EmprfifAVcncedOfd ATICOU fM10^ISEl^F LIDA EPP-
cadQ RS 94.390,00

lolft09. Eia«Gijom*sa»s • retrígeradwe» - Empftu Virtcadora AKDO LETRONCOS E PAPELARIA COU R£PRE$
SERV LTOA - VWr A»j6cafc). RS 66OGO.OO

Loto to FragnvnUdcradeP^et-EnrreaaVvvadaa JVMCOPlAOORAS ÉlhFORl4ATOCALTOA. tt»A^udieaSo
«32000.»

Loia 11 Elato0cir»sacos- e mac«mada eafa axpmso • Envr«sa WfWedora ATl COMUOVElS E iNF
LTDA Çp9• VikyA^udie^ RS 33930,00

Lota 12. OaAço - Em7e$a Vencedora. JART COU OE MOVEtS OE ACO LTDA EPP- s^abr Ad|ti0<a«o Hi
124 000.»

tela 13: UMI» oa mMera a compenucfos- M&at - Emprau Vaneactoa MIU^NFLEX £ COU DEMOVEIS £
EQUIP. ITOA • VahyAQfudicaOo. RS263 7»,».

LoM 14 U»va(s- Pottofus, cadvasa tongsin» - Eti^a» Vncadoia MLANPlEX INO £ COMOEMDVElS E EOUIP
LTDA • Vá» A^i^ttJdo. RSÍ%S 470.00.

(OfiONALASSINADO)
DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

OaVAStf Puoico^af do Estado

Cuiab^WT 174amar;oda 70t4

RETlFrCAÇAO DOEXTRATO DEDISPENSA DELICITAÇÃO N*012/2014;DP/MT-PUBLICADO
HO DOE HmtU DO OIA 21/03/2014

ONDE SE Lê:
Valor: AS2 296,49(dcas(nlduzerdose novantae sa<sr«»» a quvanta a novacentavo»)manun

LEIA-SE:
Vater: RS 2)0.00 fdutemoa e trinta realai

EXTRATO DO CONTRATO N* 00</2014n>P-UT

CONTRATANTE OEFENSORtA PÚBLICA DO ESTADO MATO GROSSO

CO NTRATADA CS BAASl LTRANSPORTE OEPASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBrENTAJS ITOA

Procedimento «•: 707874/2013

OOjeto: Contratação de ampra&a a&peo^radana prastaçte4a Mrviçoi de iocd;lodovaiaiofi. paraatender la nacai-
Madas da Dafansona Pú&iiea de Esfado da Mato Gresao.

Pundamenlo Legal: Lai n"8 666/93 e Parecar Tleníco r>* 100/2014/DP/MT;
Data de Assinatura I&03/20t4;
Vlg6nclar 12{doze)meses
Valor: RS 13079 60{reza mil9 setaritaa íwb reas a ee&santa earu^roa)mersaA
Dotaçto Orçamentária: lOidt OGOt 03 \ZÍ 036 200699» 33900000010041 Elemento de Despesa 39
Contratante OiALW SABO MENDES JJNIOR - Datansa PuMi>G4rai

Contratada FABíO ALfiJQUERQUE marques VEaOSO- R9aaar>tanía l9Qá a ADRIANO THlEU- RaffttanV
arttLa^ai

ATO N*. IIB/2014

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL 00 ESTADO DE MATO

GROSSO, nousoda suas attbmçóas bgais,raaoiva nomear RICARDOUANARIM PMILJPPSEN nocargo
an>comkiaao DPN€-ll da Assisterita Ji^ldiceda Da^iserla PiMca de Estadoda MateGrosu. para aius juntt ao NuMo

da Sinop/UT, a partr da 03^4/2014

PU6UCAD0.

R£GI97RAD0.

CUU»RASE



DEFENSORiA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA SISTÊMICA
RELAÇÃO DE TERMOS ADITIVOS CELEBRADOS EM 2014

CONTRATO

(N»/Ano> CONTRATADO OBJETO
FASE DE TERMOS

ADITIVOS

VALOR

MENSAL
VENCIMENTO

003/2006 ELIANE LEÃO ORDMOND DE CAMPOS 8° Termo Aditivo R$ 9.817,19 07/04/2015
019/2006 MTM CONSTRUÇÕES LIDA 8° Termo Aditivo R$ 18.507,64 30/09/2015
020/2006 MTM CONSTRUÇOES LTDA 7° Termo Aditivo R$ 17.625,27 30/09/2015
019/2007 JUVENTINO KESTERING 7° Termo Aditivo R$ 2.666,42 25/06/2015

001/2009 MTM CONSTRUÇÕES LTDA Locação 5° Termo Aditivo R$ 18.009,79 22/01/2015

011/2010 MARLI DE LOURDES B. DA SILVA 3° termo aditivo R$ 2.119,50 05/05/2015
016/2010 SITE CONTABILIDADE LTDA Locação 4° Termo Aditivo R$ 2.381,88 21/07/2015
024/2010 VALMIRO LUIZ DA SILVA 4° termo aditivo R$ 1.522.34 26/08/2015
030/2010 JOÃO HOEPERS 5° Termo Aditivo R$ 925,82 01/10/2015
033/2010 ORFEU FURQUIM PERRERIA 4° Termo Aditivo RS 1.962,10 19/11/2015
003/2011 JOSE BUENO MAGALHAES 1° termo aditivo/2 anos direto R$ 1.126,00 05/02/2015

010/2011 ELEONIDE DA SILVA MATOS 1° termo aditivo/2 anos direto R$ 1.050,00 28/02/2015

011/2011 TAWFIQ'S PALACE HOTEL LTDA 3° termo aditivo R$3.574,08 15/03/2015

023/2011 SÔNIA MARIA BASEI Locação 1° termo aditivo (24 meses) R$ 1.668,29 01/05/2015

43/2011 MEDEIROS & CURVO LTDA./NSA Motorista 4° termo aditivo RS 30.473,08 16/12/2015

003/2012 CORREIOS Postagem 2° termo aditivo RS 11.160,42 28/02/2015

006/2012 BANCO DO BRASIL
Serviços
Bancarios

X
TARIFAS

BANCARIAS
07/05/2017

008/2012 RONAIR ATAlDE PASSOS - ME Limpeza 2° Termo Aditivo RS 10.783,32 02/07/2015
009/2012 JOSÉ CLODOVIR NASCIMBENI 2° Termo Aditivo R$ 1.145,47 30/06/2015

013/2012
BROLIO & BROLIO - CONSTRUTORA E IMOB

NOSSA SENHORA APARECIDA
Locação 2° Termo Aditivo R$ 1.581,35 18/07/2015

015/2012 PANTANAL Vigilância Armada 2° Termo Aditivo R$21.361,04 29/08/2015
016/2012 RONAIR ATAiDE PASSOS - ME Limpeza 2° Termo Aditivo R$ 3.594,44 04/09/2015
004/2013 Sr. HÉLIO DOS REIS MARTINS 1" termo aditivo R$ 3.170,19 20/02/2015
016/2013 PANTANAL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA. Vigilante 1° Termo aditivo R$ 10.675,69 21/05/2015

017/2013 CEMAT Energia X . 10/06/2015

VALOR GASTO

EM 2014

R$ 88.354,71

R$ 55.522,92

R$ 52.875,81

R$ 15.998,52

R$ 198.107,69
R$ 16.956,00
R$ 11.909,40

R$ 6.089,36

R$ 2.777,46

R$ 1.962,10

RS 12.386,00
R$ 10.500,00

EEimESl

R$ 13.346,32

R$ 30.473,08

R$ 111.604,20

R$ 64.699,92

R$ 6.872,82

R$ 9.488,10

R$ 85.444,16

R$ 14.377,76

R$31.701,90
R$ 74.729,83



019/2013 TURA&CIALTDA-ME 1 Locaçao | X R$ 2.000,00 20/07/2015 R$10.000,00
025/2013 Sra. ODELITA DOS SANTOS AGUIAR SILVA 1" Termo Aditivo R$ 1.100,00 09/02/2015 R$ 1.100,00

026/2013
Sr. REINALDO CELSO BIGNARDI e Sra.

ROSANGELA APARECIDA AIELLO BIGNARDI
Locação r TERMO ADITIVO R$ 1.242,50 11/11/2015 RS 2.485,00

027/2013 01 - BRASIL TELECON S/A 1° termo aditivo R$ 29.874.39 18/10/2015 R$ 89.623,17
028/2013 N J CAYRES JÚNIOR - ME 1° Termo Aditivo R$ 2.070,00 30/10/2015 R$ 4.140,00,

EDIULe^ESUS DE-ARR^A4rÉITE
COORDENAroftWMINISTSAtgt^STÊMICO -CAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO



3.5. Convênios concedidos
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•:Vjr:rg:r;i DE TERMOS DE COOP SOUaTAOOSPaOTCE-2014

23471/2014

31793/2014 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

773J8/2014 ASSEMBLÍÍA LEGISLATIVA

70433/2014 Ministério f ubllco do Estada de Maio Grosso

169589/2014 SAD-Secretarl3 dc Administração

89280/2014 TJMT-TRIBUNAL ÜEJUSTIÇA

284801/2014 SEOD-SECRETARIA DASQOAOES

24S3S3/2014

297634/2014 PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

TRT-TRIBUNAl REGIONAL DO TFUkBAlHO

630208/2014 TRIBUNAL LiE JUSTIÇA DE MAIO GROSSO

PREFEITURA DE NOVA

UBIRATÃ
Defensoria

Cooperado

Defeasorla

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVAhtARINGA

TERMO 0£ CESS&O UEUSO003/2014

TIRMO DECESSÃODCUSO N.002/2014

TEIWODE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 005/2014

TERMO OECESSAO OEUSON.Oll/GPI/COM/SPS/SAD

TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICAN.08/2014

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA M. 002/2014

HRMO DECESSÃO DEUSON.003/2014

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 001/2014

HRMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.004/2014

' HRMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 01/2014^"

497394/2014 TRIBUNAL DEJUSTIÇA OEMATOGROSSO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.50/2014

TERMO OE COOPERAÇÃO TÍCNiCA N.47/20147012X/2014 CORRE6EOORIA GERAL DEJUSTIÇA DEMATOGROSSO Deret\soria

BESPOHSAvtIS PELA INFOfiMAÇÃO
Teruko Maríei tshida GuimarSes

Gerentede Projetos e Convênios
10/02/2015

Objeto

CessSo de 01 (hum) Kitpara ImptanMçio e desenvolvimento do
Centro de Acesso a Tecnologia para inclusSo social - CAT1S

CessSo de Uso de bem móvel 01 veiculo oficialda Defensoria para
Prefeitura de Alto Aratu ala/MT

Tem como objetivo a prestação de serviços de assistência juridica,
integral c gratuito, no espaço Cidadania Joio Paulo II.Instalado na
UniSo deesforços dos participes para eiecuçSo doProjeto |
Ribeirinho Cidadão Ribeirinho, sétima ediçSo. ;

CessSo dc Uso de bem imivel localizada no Centro Político

Administrativo.

A(3o conjunta no âmbito dos juizados especiais, para instalai o
serviço de sirndimenio denominado Juizado Especialdo Ton edur -
JET, ra Arena Pantanal.

Realização de Projeto de Regularização Fundiária Sustentável nos
municípios do Estado de Mato Grosso.

CessSo de Uso de bem mável 01 vekulo oficial da Oefensa<ia para

Píefeitufa dc Nova Manngá/MT
Pagamento do imóvel do núdeoda Defensoria. cessSo de 01

aparelho dc ar condicionado, pagamento das despesas de energia,
Internet, serviços de manutençSo dos computadores, limpeza,
cess3o de servidores.

InsialaçSode Núdeoda Defensoria Pública e de Varado Trabalho
Itineranie no imóvel de propriedade da UniSo no Munidpío rl^
Campo Verde/MT.

CessSo dc Uso de bem móvel 01 (um) veiculo ofldal da Defensoria
para Prefeitura de NovaUblratS
Projeto Ribeirinho CldadSo
Possibilitar aos membros do Nüdeo Cível da Defertsoria Púbnca da

Capital, utilizar o sistema de acompanhamento processual da
Primeira Inslânda, denominado Sistema Apoio, por meio da
infra estrutura da rede do Fórum da Capitai.

Éefetivar o c«)rreto cumprimento do denominado PROJETO PAI
PRESENTE, instituído pelo Provimento n. 12 de 06 de agosto de
2010, pela Corzegedoria Nacional de Justiça, que visareduóro
nt}mero de p^^ssoassem paternidade no pais.

15/01/2014

OS/02/2014

31/01/2014

21/02/2014

19/03/2014

25/03/2014

14/05/2014

27/05/2014

OS/05/2011

02/06/2014

26/09/2QJ4

30/10/2014

10/12/2014

lS/12/2014

14/01/2024

04/02/2016

30/01/2016

22/03/2014

Prazo indeterminado

07/02/2015

01/06/2019

25/09/2016

29/10/2019

10/12/2019

16/12/2016



3.6.Encargosprevidenciários



Estado de Mato Grosso

riPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e finanças
SECRETARIA AD.tirNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEKAZ

PIP 680 - Pagamcnios Efetuados por Credor - Empcnhos c Liquidações

'Código da Unidade Orçamentária igual a 10101
'Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exercício igual a 2014 -s»—

^ fci. J . .•

LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO TIPO CBO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10101.0001.1^1.000171-1 10101.0001.14.000135-8 10101.0001,14.000189-D NOB 02731 18/02/2014 10101.0001.03.122.036.2004.9900 339030000.100.1.1

10101.0001.1-1.000172-8 10101.0001.14.0Ü0136-6 10101.0001.14.000186-1 NOB 02731 18/02/2014 10101.0001.03.122.036.2004.9900.339039000.100.1.1

10101.0001.14.000018-2 GCV 28/05/2014

10101.0001.14.000019-0 GCV 28/05/2014

10101.0001.14.000912-5 10101.0001.14.001340-2 10101.0001.14.001958-5 NOB 02731 05/11/2014 10101.0001.03.122.176.2941.99D0.339030000.100.1.1

10101.0001.14.00004B-4 GCV 30/12/2014

Total Credor:

CREDOR: 2006087979 NOME: VIVO CNPJ ; 02.449.992/0072-58

10101.0001.14.0DÜ639-8 10101.0001.14.001240-6 10101.0001.14.001814-7 NOB 02731 21/10/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339092000.100.1,1

Total Credor:

CREDOR: 2006097761 NOME : FUNPREV - FUNDO PREVIDENCIÃRIO 00 ESTADO DE MATO GROSSO CNPJ : 08.530.205/0001-90

10101.0001.14.000285-6 10101.0001.14.000271-0 10101,0001.14.000360-3 NOB 02732 17/03/2014 10101.0001.09.272.937.8001.9900.319011000.115.3.1

Total Credor:

CREDOR: 2006099683 NOME: CO^rTRIBUIÇÂO PREVIDENCIARIA-OEFENSORIA PUBLICA CNPJ : 02.528.193/0001-83

10101,0001,14,000045-4 10101.0001.14.000083-1 10101,0001,14.000165-1 NOB 02731 06/02/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

10101,0001,14,000048-9 10101,0001.14.000089-0 10101.0001.14.000178-3 NOB 02732 06/02/2014 10101.0001,09.272.997,8001,9900,319001000.115.3.1

10101.0001.14 000206-6 10101,0001,14.000234-6 10101.0001.14.000266-6 NOB 02731 07/03/2014 10101,0001 03,122,036.2008.9900.319011000.100.3.1

CEPROMAT 09/04/2015 13:16

{1.500,00)

HISTÓRICO

ADIAMAMtNTO MATEHIAL CONSUMO - PROT
66115/2014

ADIANTAMENTO PJ PROT 66115/2014

GCV úevolüção parcial de adlarilíimonto sem
CPMF. dev pare adíarrlamonto de Mal do consumo

GCV com düvoljçSo tolsl de adlantameiilo sem
CPMF. dev total Adiantamento de seiviço

ADIANTAMENTO MATERIAL DE CONSUMO -
PROT 588862/2014

GCV com devolução parcial de adlaniamento sem
CPMF. DEV PARCIAL ADIANTAMENTO

1.436,57

TERMO DECONFISSÃO DE DlVIDA - SERVIÇO DE
TELEFONIA, CONTRATO 005/2009 - PROT
694144/2013

489,89

11.243,70

VALORES RESARCIDOS P AO FUNPREV
REFERENTE A RETENÇAO DE DE
CONTRIBUIÇÃO , BEM COMO DACOTA
PATRONAL DE SERVIDOR CEDIDO RECOLHIDO
INDEVIDAMENTE NA CONTA DE PREVIDENCIA
DA DEFENSORIA, CONF, PROC. 471293/2013

11.243.70

328,886.81
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO
PESSOAL ATIVO MES DE JANEIRO DE 2014
PROC. 42U27/2Ü14 '

PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO MES DE
JANEIRO 2014 PROC, 42027/2014

DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO
PESSOAL ATIVO FEVEREEIRO 2014
PROC.103941/2014
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Estado de Mato Grosso

^89^ riPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Conlabilidade e finanças
Si:C Kin AUIA ADJUNTA DO TKSOUKO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

FIP 680 - Pagamentos üfeUiiuIcts por Credor - limpcnfaos c Liquidações
'Código da Unidade Orçamentária Igual a 10101
*Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exercício igual a 2014

UQUIDAÇÃO PAGAMENTO

10101.0001. !4.000249-1 10101.Q0Ü1.14.1)00237-0 10101.0001.14.000272-0

DATA
PAGTO.

DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

10101.0001.09.272.997.«001.9900.319001000.115.3.1 9.843,0

10101.0001.14.000325-9 10101,0001. M,000536-1

10101-0001.14.000328-3 10101.00Ü1.14,000537-1

1.14.000645-9

1.14.0Q0662-9

10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1 "N 326.623,76

10101.U001.14.000410-7 10101.0001,14.000541-8 10I01.0001.14.0006S9-0

10101.0001,14.000433-6 10101.0001.11.000540-1 .14.000676-9

10101.0001,14.000514-6 10101.0001.14.000658-9 10101.0001.14.000885-0

10101.0001.14.000517-0 10101.0001.14.000659-7 10101.0001.1

10101.0ÜÜ1.13.000986-9

10101.0001.13.000999-0

10101.OUOl.13.001003-4

10101.0001,13.001377-4

10101.0001,13001408-8

10101.0001.13.001405-3

10101.0001.13,001016-e 10101.0001 13.001404-b

10101.0001.14.000561-8 10101.0001.14.000787-9

1Ü101.0001.14.0Q0562-6 10101.0001.14.000786-0

10101.0001.14,000624-1 10101.0001.14.000952-9

10101-1)001.14.000627-4 10101.0001.14.000963-7

10101.0001.14.000635-5 10101.0001.14 001060-8

10101.0001.14.000638-1 10101-0001.14.001062-4

10101.0001.14.000703-3 10101.0001 14 001150-7

10101.0001-14.000706-B 10101 0001.14,001153-1

10101.0001.14.000778-5 10101.0001 14.001336-4

10101.0001.14.000781-5 10101.0001.14.001339-9

10101.0001.14.000781-5 10101.0001.14.001339-9

10101.0001.14.000/01-5 10101.0001 1-1.001339-9

CEPROMAT

10101.0001.

10101.0001.

10101.0001.

.14.001071-5

.14.001065-0

14.001066-9

.14.001073-1

;.14.001108-8

.14.001086-3

.14.001407-9

.14.001549-0

1-14.001533-4

1.14.001696-9

1-14.001716-7

1-14.0019100

1.14.001901-1

1.14.001375-S

1.14.001917-a

01/04/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

06/05/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

06/05/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

06/06/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

06/06/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000,115,3.1

^1/07/2014 10101.0001.14.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

01/07/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

01/07/2014 10101.0001.09 272.997 80111 9900.319001000.115 3.1

01/07/2014 10101.0001.14'122.035.2008.9900.319011000.100.3.1

03/07/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

03/07/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

07/08/2014 10101.0001-03.122.036 2008.9900.319011000.100.3.1

07/08/2014 10101.0001-09.272-997.8001.9900.319001000.115.3.1

09/09/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

09/09/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

07/10/2014 10101,0001.03.122.036.2008.9900.319011000,100.3.1

07/10/2014 10101.0001.09.272.997 8001.9900.319001000.115.3.1

07/11/2014 10101.0001.03.122.036.2000.9300.319011000.100.3.1

07/11/2014 10101.0001.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

07/11/2014 10101.0001.09.272.997.8001 9900.319001000.115.3.1

10/11/2014 10101.0001.09.272.907.8001 91)00.31901000,115,3,1

09/04/2015 13:16

\ 9.843,01

\ 9.843,01

^327.702,67

'375.324,76^

^11,522,66
r
, 321.855,65^

' •^8.098,51y
V 8.098,51 íx-

328.606,91 X

11.522,66 /

375.324.76

372.399,90

13.964,60''

372.399,90 ^

13-964,60

372 399,90'

13.964.60''

13.964.60 V
(13.9G4,601JC

HISTÓRICO

PAGAMENTO DA FOLHA DE INATIVO REF. MES
DE FEVEREIRO 2014 PROC. 103941/2014

FOLHA DE PAGAMENTO MÉS DE MARÇODE
?01-'^ PFRROAI ATIVO

FOLHA DE INATIVOMÊS DE/\8RIL DE 2014

FOLHA ÜP PESSOAL INATIVO REFERENTE MÊS
DE MARCO DE 2014

FOLHA DE PAGAMENTO MÉS DE ABRIL OE 2014
PESSOAL ATIVO .

FOLHA DEPAGAMENTO MÊSDEJvlAIO DE2014
PESSOAL ATIVO CONFORME PR0C7~
294097/2014

FOLHA OE PAGAMENTO DE INATIVO MÊS DE
MAIO DE 2014-

2 PARCELA DO 13°. S^ARtO OE 2013
FOLHA DE INATIVO OE 13 SALARIQ.2Ü13

FOLHA DE INATIVO MÊS DE PF7F"P°^ OF

folha de pagamento de dezembro de 2013 relativo ao
PESSOAL ATIVO. •

FOLHA DE PAGAMENTO APOSENTADOS REF
M.ES OE JUNHO 2014

FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JUNHO 2014
PROC. 349215/2014

FOLHA DO PESSO/U. ATIVO MÊS DE JULHO 2014
PROC. 410207/2014

FOLHA DE INATIVO REF. MÉS DE JULHO DE
^4 PROC. 4102307/2014
FOLHA DE PESSOAL ATJVO AGOSTO/2014 -
PRCO. 470421/2014

FOLHA DE PESSO/\L INATIVO AGOSTO/2014 •

PRCD-470421/2014

FOLHA DE PESSOAL ATIVO MÊS OE
SETEMBRO/2014 - PRCD.531544/2014

FOLHA DE PESSO/\L INATIVO - SETEMBRO/2014
-PRCD 531544/2014. -

FOLHA DE PESSOAL ATIVO MÊS DE
QUmaB0i2iU4 - PRCO 596336/2014

FOLHA DE PESSOAL INATIVO - MÉS OE
OUTUBED/iaii- PRCD. 596336/2014

FOLHA DE PESSOAL INATIVO - MÉS DE
QUTUBRO/2014 - PRCD. 596336/2014

Estorno automático • transmissão
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EstadodeMatoGrosso

riPLAN•SistemaIntegradodePlanejamento,ContabilidadeeFinanças5i®'Si
SECRETARIAADJUNTADOThSÜÜROESTADUAÍ.-SATR/SKFAZ

FIP6SQ-PagamentosEfetuadosporCredor-EnipcnhoscLiquidações
'CódigodaUnidadeOrçamentáriaiguata10101
'DatadoDocumentomaioriguala01/01/2014
'Exercícioiguala2014

1.54.000967-2

.14.000970-2

.14.001077-8

.14.000781-5

.14.001141-3

.14.001145-6

LIQUIDAÇAO

1.14.001502-2

1.14.001503-0

1.14,001583-9

1.14.001586-3

1.14.001339-9

1.14.001642-8

1.14.001648-7

PAGAMENTO

14,002169-5

1,14,002157-1

1.14.002253-5

1.14.002262-4

1.14.002371-1

1,14.002322-1

1.14.002316-7

0273109/12/2014

Q273Z09Í12/2014

0273119/12/2014

0273219n2/2014

4237530/12/2014

0273230/12/2014

0273130/12/2014

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

1,03.122.0:«.2008.Sg00.319011000.100.3.1

1.09.272.997.8001.9900,319001000.115.3.1

1.03.122.036.2008.9900.319011000,100,3.1

1.09.272.997.8001.9900.319001000.115.3.1

1.09,272.997,8001.9900.31901000,115,3.1

1.09,272.997.8001.9900,319001000.115.3,1

1.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

423.207,14/

13.964.60

378.590.19^

13.964,60''C

(13.964,60)

13.964,60

427.281,95'-^'

HISTÓRICO

FolhadoPossOülAlivo,môsdef4nvpm^yn/?Q14
Pirjl.649610/2014,

FOLHAOEPESSOALINATIVO.MÊSDE
NOVEMEBOÍ2Ü.14,PRCD.64961U/2014

SEGUNDAPARCELA13'SAlARIO-FOLHA
PESSOALATIVO•DE2EMBRO/2014•PRCO,
B74235/2014.

FOLHAPESSOALINATIVO-15!^ALARI0
DEZEMBRO/2014•PRCD.K74215/2Ü14

Pararegularização

FOLHAPESSOALINATIVO,DEZEMBRO/2014,
PRCD.701163«014.'"

FOLHAPESSOALATWO,DEZFMBRO/2014,
PRCD.701163/2014

TotalCredor:^5.590.271,65,3j:í.c

CREDOR:2007007600NOME;WALTAMIRAUGUSTOBORRALHODIASCPF:106.912.271-87

10101.0001.14.000024-110101,0001.14.000003-310101.0001,14.000017-5NOB0273130/01/201410101.0001.03.122.036,2004,9900,339014000.100.1,1

10101.0001,14,000109-410101.0001.14.000073-410101.0001.14,000005-7NOB0273105/02/201410101,0001.03.122.036,2004.9900.339014000,100.1.1

10101.0001,14.000233-310101.0001,14.000214-110101.0001.14.000260-1NOB0273108/03/201410101.0001.03.122.036.2004.9900.339014000,100.1.1

10101.0001.14.000334-810101.0001.14.000354-710101.0001.14.000463-4NOB0273101/04/201410101.0001.03.122.036.2004.9900,339014000.100.1.1

10101.0001,14.000369-010101.0001.14.000407-110101.0001.14,000541-1NOB0273115/04/201410101.0001.03.122.036.2004,9900.339014000.100.1.1

10101.0001.14.000396-610101.0001.14,000437-310101.0001,14.000566-5NOB0273129/04/201410101.0001.03.122.036.2004,9900.339014000,100.1,1

10101.0001.14,000581-210101.0001.14.000774-710101.0001.14.001226-2NOB0273107/07/201410101.0001,03.122.036.2004.9900.333014000,100.1.1

10101.0001.14,000961-310101,0001.14.001398-410101.0001.14.002024-9NOB0273114/11/201410101.0001.03.122.176.2941,9900.339014000.100,1.1

10101.0001.14,001008-510101.0001.14.001455-710101.0001.14.002095-6NOB0273101/12/201410101,0001.03.122.1762941.9í}0ü.339014000.100,1.1

10101.0001.14.001014-11D1Ü1.0001.14,001452-210101,0001.14,002102-4NOB0273101/12/201410101,0001,03122176.2941,9900.339014000,100,1,1

CEPROiVIAT09/04/201513:16

VtslorianaDofansorlaPjblícndoSfrop-MT-PROT
36636/2014

VislntianíiDolonsoriaPúblicadeSorrisn-MT.-
PROT54853/2014

VistoriannDelensorlaPúblicadeJuscimaira-MT.-
PROT103655/2014

VistoiíHriaDe(en$orlaPúblicadeSoirtso•MT,-
PROT155682/2014

VistorianaDefonsoriaPúblicadoSorriso.-PROT
190767/2014

DIArlasparaoservidorW.UtamlrAugjsloBorralho
DiassedoslocardeCuiabã/MTparaTsngaráda
Surra/MT.notjia14/04/2014oi)'nrealizarvlslorlana
DufansoriaPúblicadoTnryarádaSerra/MT,
conformoprocodlmenton°203405/2014

VistorianaDofonsorlaPúblIoHdoSinop•MT,

Vistoria»MiinjtoriçâonaOelonsorinPúblicade
PrimovoradtiUosto-MT.PROT615184/2014

VisturlanaDolensoríaPúblicadeRondon6polls-MT,
-prot627323/2014

VistoriannOelensonaPúblicadeAliaFloresta.-prol
B50235/2Ü14

Pâainn:82de144



Estado de Mato Grosso

riPLAN •Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e finanças ^
SlXRin AKIA AWUN I A DO TESOURO USTADUAI. - SATE/SUl-AZ

FIP 680 - Pat-amcntos Efetuados por Credor - Empcnhos c Liquidações

'Código da Unidade Orçamentária Igual a 10101
'Data do Documento maior Igual a 01/01/2014
'Exercício Igual a 2014

LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO I TIPO CBO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10101.0001.14.000108-6 10101.0001.14.000973-1 10101.0001.14.001153-2 NOB 0273» 13/0a/20U 10101.0001.03 122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.14.000186-4 10101.0001.14.000990-1 10101.0001.14.001472-9 NOB 02731 18/08/2014 10101.0001.03 122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.14.000119 1 10101.0001.14.001025-1 10101.0001.14.001571-7 NOB 02731 01/09/2014 10101.0001.03.122.036.2007,9900.339037000.100.4,1

10101.0001.14.001017-6 10101.0001.14.001528-2 10101.0001.14.002336-1 NOB 02731 29/12/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339039000.100.4.1

Total Credor:

CREDOR :1995U08500 NOME : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL CNPJ : 29.979,036/0001-40
10101.0001.14.000039-1 10101.0001.14.000028-9 10101.0001.14,000032-9 NOB 02731 31/01/2014 10101,0001,03.122,036,2007,9900,3390.17000,100,4,1

10101.0001.14.000096-9 10101.0001.14.000074-2 10101,0001,14,000092-2 NOB 02731 05/02/2014 10101,0001,03,122,036.2005,9900,330037000,100,6,1

10101.0001.14,000100-0 10101.0001.14.000069-6 10101,0001,14,000093-0 NOS 02731 05/02/2014 10101.0001.03,122.036,2005,9900,339037000,100,4,1

10101.0001.14.000045-4

1.14.000047-0

1.14,000130-2

.14.000131-0

1.14.000095-0

1.14.000120-5

1.14.000128-0

1.14.000104-3

1.14,000108-6

1,14,000115-9

1,14 000116-7

CEPROMAT

1.14.000083-1

1,14.000086-6

1.14.000079-3

1.14.000077-7

1.14.000080-7

.14.000081-5

1.14.000097-1

1.14.000088-2

1.14.000098-1

1.14.000112-9

1.14.000113-7

1.14,000132-3

1,14.000126-9

1.14.000125-0

1.14.000164-3

1.14.000174-0

1.14.000064-7

1.14.000077-9

,14,000074-4

,14,000101-5

,14,000119-8

.14,000129-5

,14,000123-6

,14.000144-9

1.14.000147-3

1.14.000141-4

12/02/2014

1,03.122,036.2008.9900.319011000.1

1.03.122.036^008.9900.319013000.1

1.03.122.036.2005.9900.339093000. •

1.03.122.036.2005.9900,339037000.1

1.03.122.036.2005.9900.339037000.1

1.03.122,036,2007,9900,339037000.1

1.03,122,036,2007,9900.339037000,1

1.03,122.036.2005.9900,339037000,1

I 03.122,036.2005,9900,339037000,1

1.03.122.036.2007.9900.339037000.1

1,03 122.036.2005.9900.339037000.1

i .03,122.036.2007.9900.339037000,1

1,03.122,036J007,9900,339037000,1

1.03 122.036.2007 9900.339037000.1

09/04/2015 13:16

HISTÓRICO

NF278 RECEPCIONISTA SINOP, REF. JULHO -
PROT 433092/2014

NF277 COPEIIÍA SEDE, REF JULHO - PROT
433095/2014

NF276 RECEPÇÃO ROO, REF, JULHO- PROT
433094/2014

REF MANUTENÇA AR CONDICIOhJADO CONF
PROC603736/2Q14

11.078,87

52.854,74

102.502,82 K

1,174,32

3,256,00

NF1658 RECEPÇÃO DEZ13 - PROT33057/2014
NF 2509 RECEPÇÃO JANÍ14 - PROT54181/2014
NF 739 VIGILANCIAE SEGURANÇA REF J/\N/14 -
PROT 50008/2014

DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO
PESSOAL ATIVO MES DE JANEIRODE 2014
PROC, 42027/2014

INSS PATBONAI PESSO/y. COMISSIONADO
PROC'42027í7(TT4

NF 2511 LIMPEZA E COPEIRAGEM, REF A
9(NOVE)DlAS DE JAN14 - PROT 54195/2014

NF 2510 COPÊII^ CACERES, REF JAN/14 - PROT
54 1 89/2014

NF 2508 UAT, SERV, LIMPEZA BARRA OO
GARÇAS, REF JAN14 - PROT 54198/2014

NF 1714 SERV, RECEPÇÃO, REF JAN14 - PROT
49956/2014

NF 545 MOTORISTA REF JAN14 - PROT
61338/2014

NF 740 VIGILANCIAE SEGURANÇA REF JAN14-
PROT 49989/2014

NF 741 VIGILANCIA JAN14 - PROT 49999/2014

NF 1751 RECEPÇÃO VG JAN/14 - PROT
49958*2014

NF 1752 LIMPEZA JAN/14 - PROT 49959/2014

NF 169 RECEPCIONISTA DE SINOP. REF J/\N14 -
PROT 72781/2014

NF 171 COPEIKA REF JAN/14 - PROT 72777/2014

NF 166 COPEIRA REF JAN/14 - PROT 72770/2014

Páolna:15de 144
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Estado de Mato Grosso

nPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Tinanças
SIK RUTAIÍIA ADJUNTA 1)0 Ti-SOURÜ [-STADUAI. - SATF./SEFAZ

KIP 680 - Pagamentos [Lfcttiados por Cri-dor - Kmpcnhos c Liquidações
'Código da Unidade Orçamentária igual a 10101
'Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exercício igual a 2014

LtQUIOAÇAO PAGAMENTO TIPO CBO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10101.0001.14.000208-2 10101.0001.14,000236-2 10101.0001.14.000328-1 NOB 02731 13/03/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319013000.100.3.1

10101.0001.14.000240-6 10101.0001.14,000318-0 10101.0001,14.000410-3 NOB 02731 20/03/2014 10101.0001,03.122.036.2005.9900.339037000,100.1.1

10101.0001.14.000323-2 10101,0001.14.000539-6 10101,0001.14,000658-0 NOB 02731 01/04/2014 10101.0001,03.122-036,2008.9900.319013000,100.3,1

10101,0001,14.000323-2 1010I.0001.14.000539-6

10101.0001.14.000027-6 10101.0001.14.000364-4

10101.0001.14.000090-1 10101.0001.14.000366-0

10101.0001.14.000133-7 10101.0001.14.000365-2

1.14.000666-1

1.14.000468-5

1.14 000470-7

1.14.000473-1

10101.0001.14.000095-0 10101.0001.14.000372-5 10101.0001.14.000476-6

10101.0001.14.000100 0 10101.0001.14.000373-3 1.14.000487-1

10101.0001.14.000104-3 10101.0001 14.000370-9 1.14.000480-4

10101.0001.14.000240-6 10101.0001.14,000374-1 1.14.000488-1

10101.0001.14.000267-ü 10101.0001.14.000371-7 1.14.000486-3

10101.0001.14.0C0115-9 10101.0001.14.000382-2 1.14.000501-0

10101.0001.14.000116-7 10101.0001.14.000386-7 1.14.000497-9

10101.0001.14.000117-5 10101.0001.14.000381-4 .14.000498-7

10101.0001.14.000120-5 10101.0001.14.000380-6 1,14.000508-8

10101.0001.14.000188-4 10101.0001.14.000384-9 1.14.000513-4

10101.0001.14.000340-2 10101.0001.14.000383-0 1,14,00050ü-1

1Ü1D1.0U01.14.000027Í 10101.0001.14.000401-2 1,14.000533-9

42372 01/04/2014 10101-0001.03.122.036.2006.9900.319013000.100.3.1

02731 04/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

02731 04/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

02731 04/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

02731 07/04/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

02731 07/04/2014 10101-0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.4.1

02731 07/04/2014 101D1-Ü001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

02731 07/04/2014 10101,0001.03,122.036.2005-9900.339037000,100.1,1

02731 07/04/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

02731 09/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.ÍOO.4.1

02731 09/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

02731 09/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.J00.4.1

02731 09/04/2014 10101.0001.03.122.0362005.9900 339037000.100.5.1

02731 09/04/2014 10101.0001.03.122.0362007.9900.339037000.100.4.1

02731 09/04/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

02731 14/04/2014 10101,0001.03.122.036.2007,9900.339037000.100-4.1

10101-0001.14 000106-1 10101-0001.14.000397-0 10101.0001-14.000535-5 NOB 02731 14/04/2014 10101 0001.03.122.036.2007 0900 339037000 100 4.1

CEPROMAT 09/04/2015 13:16

VALOR rrooDocl HISTÓRICO

103.505,81 ^

104.585,19

(104.585.19;

2.318,75

INSS PA-TRONAl DO PESSOAL ATIVO FOLHA DE
FEVEREBS^OHPROC. 103941/2014
NP 843 VIGILANCIAE SEGURANÇA, REF FEV/14 -
PROT11SE()n/2ni4

INSS PAlEOti&LDOS SERVIDORES
COMISSION/^^ MÊS DE MAgCCLDE 2013

^AGO COM ATRASO OEVIDÕT^USÃO DE
• -SERVIDORES DAADMINISTRAÇÃO DIRETAS

QUE É IRHEGULAR, E NÃO CORRIGIDOS PELO.

data Incorrels

NF 1947 RECEPÇÃO/LIMPEZA REF FEV/14 -
PROT 180399/2014

NF1950 RECEPÇÃO REF 180342/2014 - PfíOT
180342/2014

NF 1948 RECEPÇÃO REF MAR/14 - PROT
180397/2014

NF 2617 LIMPEZA/COPEIRA BARRA GARÇAS,
REF MARÇ0/t4 - PROT 176814/2014

NF 859 VIGILANCIA E SEGURANÇA, REF
MARÇO/14 - PROT176598/2014

NF 1949 LIMPEZA SINOP, REF MARÇO/14 - PROT
180403/2014

NF 861 VIGILANCIAE SEGURANÇA - PROT
177406/2014

NF 2618 RECEPÇÃO REF MARÇO/14 - PROT
176809/2014

NF 209 COPEIRA, REF MARÇ014 - PROT
184395/2014

NF 213 COPEIRA, REF MARÇ014 - PROT
184401/2014

NF214 COPEIRA VG, REF MARÇO/14-PROT
184409/2014

NF 860 VIGILANCIAE SEGURANÇA, REF
MARL014 - PROT 177089/2014

NF 212 COPEIRA, REF MARÇ014 - PROT
184405/2014

NF 20S COPEIRA. REF MAFÍÇ014 - PROT
184396/2014

NF 2042 RECEPÇÃO, COPEIRAGEM,LIMPEZA
REF 03/2014 - PROT 196272/2014

NF 585 REF A DIFERENÇADOS SERV.
PRESTADOS DE CONDUTORES OE VEÍCULOS
NOS MESES DE JAN E FEV/14 - PROT
163677/2014
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Estado de Mato Grosso

riPLAN • Sistema Intefgrado de Planejamento, Contabilidade e finanças
sí;cki:taria adjunta no tiísouro t:sTADUAi. - SA'ri:'sr,FAZ

KiP 680 - PagamctUDS KtVluados por Crcd«ir - [unpcnhos e Liquidayõcs
'Código da Unidade Orçamentária igual a 10101
'Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exercido igual a 2014

msH

UQÜIDAÇÃO PAGAMENTO TIPO CBO DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

10101.0001.14.000108-6 10101.0001.14.000411-1 10101.0OOV14.OOO539-8 NOB 02731 15/MÍ2014 10101.0001-03.122.036.2007,9900.339037000.100.4.1

10101.0001.14.000371-2 10101.0001 14.000412-8 10101.0001.14.000546-0 NOB 02731 15/04/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101.0001.14.000377-1 10101.0001,14.000414-4 10101.0ÜO1.14.OÜOS55-1 NOB 02731 1.'>/04/2Ü14 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101.0001.14.000119-1 10101,0001.14.000458-6 10101.0(101.14,000577-0 NOS 02731 ia04r2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.14.000131-0 10101.0001.14.000421-7 10101.0001.14.000582-7 NOB 02731 16/04/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

10101.0001.14.000106-1 10101.0001.14.000452-7 10101.0001.14.000603-3 NOB 02731 3artM/2014 10101.0001.Q3.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.14.000323-2 10101.0001.14.000539-6 10101.0001.14.000668-8 NOB 02731 06/05/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319013000.100.3.1

10101.0001.14.000325-9 ,14.000536-1 10I01.00U1.14.Ü00667-1

10101.0001.14.000433-6 .14.000540-1 10101.0001.14.000675-0

10101.0001.14.000100^} .14.000496-9 10101.0001,14.000627-0

IOtOl.0001.14.000120-5 .14.000497-7 10101.0001.14.000624-6

10101.0001.14.000240-6 .14.00049»! 10101.0001.14.000638-6

10101.0001.14.000108-6 10101,0001.14.000520-5 10101.0001.14.000720-1

10101.0001.14.000114-0 1.14.000518-3 10101.0001.14.000701-3

10101.0001.14.000115-9 1.14.000519-1 10101.0001.14.000692-0

10101.0001.14.000116-7 1.14.000523-1 10101.0001 14.000709-9

10101.0001.14.000117-5 1.14.000524-8 10101.0001.14.000714-5

10101.0001.14.000119-1 1.14.000521-3 10101.0001.14.000708-0

10101.0001.14.000188-4 1.14.000522-1 10101.0001.14 000691-2

10101.0001.14.000267-8 1.14.000529-9 10101.0001 14.000727 7

CEPROMAT

02731 OC/05/2014 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319011000.100.3

02731 OB/05/2014 10101.0001.03.122.036.2008,9900.319011000.100.3

02731 07/05/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.4

02731 07/05/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5

02731 07/05/2014 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1

02731 12/05/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4

02731 12/05/2014 10101.0001.03.122.03G.2007.9900.339037000.100.4

02731 12/05/2014 10101.0001.03.122.036.2007,9900.339037000.100.4

02731 12/05/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4

02731 12/05/2014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4

02731 12/05C014 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4

02731 12/05/2014 10101.0001.03 122.036.2007 9900.339037000 100.4

0273» 13/05/2014 10101.0001.03 122 036.2005.9900.339037000.100.5

09/04/2015 13:16

104.585.19

54.028,95,/'

85.249,80-

HISTÓRICO

NF 210 RECEPCIONISTASINOP REF. MARÇO/14-
PROT 184390/2014

NF 1944 LIMPEZA RONDONOPOLIS, REF. FEV/14
-PROT 180390/2014

NF 2041 LIMPEZA RONDONOPOLIS, REF.
MARÇO/14 . PROT 106262/2014

NF 211 RECEPCIONISTA ROO, REF. MARÇO •
PROT 184376/14

NF 2619 COPEIRA CACERES REF. MARÇO/14 -
PROT 176801/2014

NF 592 MOTORISTA REF. MARÇ014 - PROT
199797/2014

INSS PATFyjNAL OOS SERVIDORES
COMISSIONADOS MES DE MARÇQ.OE 2013.
PAGO COM ATRASO DEViDÕ iNCLUSAO OE
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETAS
QUE É IRREGULAR, E NÃOCORRIGIDOS PELO.

FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE MARÇO DE
^13 PESSOAL ATIVO

FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE ABRIL DE 2014
PESSOAL ATIVO .

NF 919 VIGILANCIA E SEGURANÇA, REF.
ABRIU14 • PROT 238616/2014

NF918VIGIL/WC1AE SEGURANÇA/\BRIL/14 •
PROT 238612/2014

NF 916 VIGILANCIA E SEGURANÇA REF.
MARÇO/14 - PROT 238611/2014

NF 227 RECEPCIONISTA SINOP, REF. ABRIU14 -
PROT 248463/2014

NF 225 COPEIRA NÚCLEO CRIMINA, REF.
ABRlL/14 - PROT 248483/2014

NF 226 COPEIRA, REF. A6RIL/14 - PROT
248481/2014

NF 230 COPEIRA REF. /\BRIL/14 - PROT
248473/2014

NF 231 COPEIRA VARZEA GRANDE, REF,
/kBRIL/14 • PROT 248478/2014

NF 228 RECEPCIONISTA ROO. REF. ABRIL/14 -
PROT 248459/2014

NF 229 COPE IRAS SGDE REF ABRlL/14 - PROT
248469/2014

NF 2697 RECEPÇÃO CUIABA, REF. ABRIL - PROT
240620/2014
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Estado de Mato Grosso

^^91^ riFLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e finanças
SI'CR1:TARIA ADJUN I A l)t) "n ;S()URO kstaduai. sa ti-vsekaz

Fll' 680 - Paga»m;iit»s Kfcluarios por Credor - Empcnhos c l>it|iiíclaçõcs
'Código da Unidade Orçamentária igual a 10101
'Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exerciclo igual a 2014

'U-BívJ

UQUII3AÇÃ0 PAGAMENTO

1.14.000115-7 1010^.0001.14.000717-8 10101.0001.14.001019-7

1.14.000117-5

1.14.000188-4

1.14,000104-3

.14.000270-8

1.13,001016-e

10101.0001

10101.0001

1.13.000165-5

1.13.000211-2

1.13.000220-1

1.13.000586-3

1.13.000638-1

1.13.000782-3

1.13.000913-3

1.13.000943-5

1.13.00098S-3

1.13.001022-0

1.13.001023-9

1.13.D01024-7

1.13.001041-7

1.13.001044-1

CEPROMAT

.14.000718-6 10101.0001.14.001015-4

10101.0001.14.001035-9

10101.0001.14.001025-1

1.14.000743-7 10101.0001.14.000929-6

1.14.000744-5 10101-0001.14.000926-1

.14.000742-9 10101,0001.14.000933-4

1.14,000741-0

1.13,001404-5

10101.0001

10101.0001

1,14.000748-8

1,14,000879-4

1.14.000875-1

1.14.000885-9

1.14.000886-7

1.Í4.000B77-8

1.14.000894-8

1-14.000884-4)

1.14.000887-5

1.14.000812-3

1.14.000843-3

1.14.000841-7

1.14.000837-9

1.14.000876-1

1-14.000838-7

1.14.000920-2

,14.005072-3

.14,001182-7

.14.001167-3

.14.001213-0

.14.001152-5

.14 001183-5

10101.Ü001

10101.0001

1.14.001219-1

1010V0001

10101-0001 .14 001148-7

1.14,001131-2

1.14.001102-9

1,14,001135-5

1.14.001158-4

1.14.001121-5

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10101.0001,03.122,036,2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100,4,1

10101.0001.03.122.036-2007.9900.339037000,100.4.1

10101,0001 03.122.0362007.9900.339037000.100,4,1

10101.0001.03,122.036,2007,9900,339037000,100.4,1

10101.0001.03.122.0362005.9900.339037000.100.5.1

10101.0001.03.122.036.2007,9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101.0001.14.122.036.2008.9900.319011000.100.3.1

01/07C014 10101.0001.03.122.0362007.9900.339037000.100.4.1

02/07/2014 10101.0001.14.122.035.2005.9900.339037000.100.4,1

02/07/2014 10101.0001.14.122 035.2007.9900.339037000 100 4.1

02/07/2014 10101.0001.14.122.036.2007.9900.339037000.100,4.1

02/07/2014 10101.0001.1-1.122.036.2007.9900.339037000.100.4,1

02/07/2014 10101.0001.14.122.036.2005.9900.339037000.100.4.1

02/07/2014 10101 0001.14.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

02«7/2014 10101.0001-14,122,036.2005.9900-339037000 100.4,1

02/07/2014 10101.0001.14.122 036 2005.9900-339037000.100.4.1

02/07/2014 10101 0001.14,122,036.2005.9900,339039000.100.4,1

02/07/2014 10101.0001.14.122.036.2007.9900.339037000,100,4,1

10101.0001,14.122,036,2007.9900.339037000.100.4,1

10101.0001.14,122.036.2007.9900.339037000.100.4,1

10101 0001 14 122.036,2005.9900.339037000.100.4,1

10101.0001 14 122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

09/04/2015 13:16

VALOR N«do Doe | HISTÓRICO

^ 53,809.69

299,87

313,56

3.256,00

1-174,32

323,09

NF 246 COPEIRA REF, MAIO/14 - PROT
314397/2014

NF 247 COPEIRA VG REF, M/UO/14 - PROT
314401/2014

NF 244 RECEPCIONISTA MAIO/14 - PROT
314379/2014

NF 245 COPEIRA REF. MAIO/14 - PROT
314425/2014

NF2290 SERVRECEPÇÃO, REF-MAIO • PROT
344081/2014

NF 2291 SERV. LIMPEZA. REF. MAIO - PROT
344079/2014

NF2289 SERV,RECEPÇÃO. COPEIRAGEM E
LIMPEZA DO COND. AMERIC/kN BUSSINESS,
REF. ABRIL/14 - PROT 344084/2014

NF 2288 SER. LIMPEZA ROO, REF, ABRIL - PROT
344087/2014

folha de pagamento de dezembro de 2013 rclaltvo ao
PESSOAL ATIVO.

NF 649 SERV. MAODE OBRA DE CONOLfÇAO DE
veículos, REF. MAIO/14 - PROT 336560/2014

PGTO NF 2426 LIMPEZA CONF PROC 856/2014

PGTO NF 524 MOTORISTA CONF PROC
8082/2014

PGTONF 2428 LIMPEZA CONF PROC 854/2014

PGTO NF 2427 LIMPEZA CONF PROC 858/2014

PGTONF 710VIGILANCIA CONF PROC 16/2014

REF NF 152 SERV DE LIMPEZA CONF PROC
22466/2014

PGTO NF 709 VIGILANCIA CONF PROC 23/2014

PGTO NF 2429 LIMPEZA CONF PROC 852/2014

REF PROC 33053/2014 DOMES DE DEZEMBRO
2013

REF SEVIÇOS DO MES DE DEZDE 2013 CONF
PROC 22474/2014

REF SEVIÇOS DO MES DE DEZ DE 2013 CONF
PROC 2249B/2014

REF SEVIÇOS no MES DE DEZDE 2013 CONF
PROC 22609/201-1

PGTONF 708 VtGILANCIA CONF PROC 21/2014

REF SEVIÇOS üü M&S DE DEZ DE 2013 CONF
PROC 22445/2014
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Estado de Mato Grosso

^9? riPLAN -Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e finanças
SUCRETARIA AD.Il INTA DO TliSOÜRO liSTADI lAI. - SATE/SEFAZ

FIP 680 - Pagamentos Efetuados p<ir Credor - Kmpciihos e Liquidações
'Código da Unidade Orçamentária igual a 10101
'Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exercício Igual a 2014

UQUIDAÇAO PAGAMENTO

10101.0001.13001Ü4&-1 loioi.oooi.ií.oooa^o-a 10101.0001.14.0011M-2

10101.0001.13.001047-6 10101.0001.14.000813-1 10101.0001.14.001112-6

10101.0001.13.001048-4 10101.0001.14.000839-6 10101.0001.14 001124-1

10101.0001.14.000W4-2 10101.0001.14.00D762-3 10101.0001.14.001185-1

!0101.0001.14.Q00354-2 10101.0001.14.000763-1 10101.0001.14.001208-4

10101.0001.14.000377-1 10101.0001.14.000761-5 10101 0001.14.001166-S

10101.0001.14.000562-6 10101.0001.14.00Ü7B6-0 10101.0001.14.001083-9

10101.0001.14.000564-2 10101.0001.14.000789-5 10101.0001.14.001306-6

10101.0001.14.00Ü108-6 10101.0001.14.000804-2 10101 0001.14.001286-6

10101.0001. H.000115-9 10101.0001.14.000801-8 10101.0001.14.001270-1

10101.0001.14.000116-7 10101-0001.14.000797-6 10101-0001.14.001287-4

10101.0001.14 000117-5 10101.0001.14.000799-2 10101.0001.14.001294-7

10101.0001.14,000119-1 10101.0001.14.000803-4 10101.0001.14.001293-9

10101.0001.14,000188-4 10101.0001.14.000794-1 10101.0001.14.001274-2

1Q101.0001.14.00Q240-6 10101.0001.14.000796-8 10101.0001.14.001297-1

10101.0001.14.000267-8 10101-0001.14.000802-6 10101.0001.14.001266-1

10101.0001.14.000341-0 10101-0001.14.000798-4 10101.0001.14.001263-7

10101.0001.14.000342-9 10101-0001.14.000800-1 10101.0001.14.001304-B

10101.0001.14.000354-2 10101.0001.14.000735-1 10101.0001.14.001282-3

10101.0001.14.000100-0 10101.0001.14.000822-0 10101.0001.14.001248-3

10101.0001.14.000270-8 10101.0001.14.000824-7 10101.0001.14.001244-0

CEPROMAT

I TIPO I CBO DATA

PAGTO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10101.0001.14.122.036.2Q07.9900.3;W037000.100.4.1

10101.0001.14.122.036.2005.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.14.122.038.2007.9900 339037000,1004.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

lOlOI.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101,0001.03.122.036.2008.0900.319011000.100.3.1

10101.0001.03.122,036.200S,0900.31i!013000.100.3.1

10101.0001.03.122.036.2007,9900.339037000.1004.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10/07/2014 101Ü1.0001.03.122.036.2007.9900.33&037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2005.9900 339037000.100.1.1

10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

10101 0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900 339037000.100.4.1

10101.0001 03.122.036.2005.9900.339Ü37000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100,4.1

09/04/2015 13:16

182.433,17 .

2.349,71

HISTÓRICO

REF SEVIÇOS DO MES DE DEZ DE 2013 CONF
PROC 224:18/2014

REF PRÜC 3a0;i2/2014 DESP DO MES DE
DEZEMQI-iO ÜE2013

REF SEVIÇOS DO MES DE DEZ DE 2Ü13 CONF
PROC 22454/2014

NF 2287 SERV. LIMPEZA SORRISO, REF. MAIO -
PROT 344094/2014

NF2281 SER LIMPEZA SORRISO. REF. ABRIL-
PROT344111Í2014

NF 2280 SER. LIMPEZA DE ROO, REF. MAIO -
PROT 344108/14

FOLHA DE PAGAMENTO MÊS DE JUNHO 2014
PROC. 340215/2014

CONTRIbUIÇAO PATRfitJAL DOS SERVIDORES
COMISSIONADOS"f?trFOLHA DE JUNHO 2014

REF PGTO DE JUNHO DE 2014CONF>ROC
367328/2014

REF PGTO DO MES DE JUNHO DE 2014 CONF
PROC 367318/2014

PGTO DO MES DE JUNHO DE 2014 CONF PROC
367320/2014

REF PGTO DO MES DE JUNHO CONF PROC
367337/201.1

NF 260 RECEPÇÃO ROO, REF. JUNHO - PROT
367343/2014

REF PGTO CONF PROT 367330/2014 DO MES DE
JUNHO 2014

NF 1062 VIGILANCtA E SEGURANÇADE VG E
SINOP, REF. JUNHO-PROT3616á6/2Q14

NF2829 RECEPÇÃO CBA. REF. JUNHO - PROT
360795/2014

NF 2828 LIMPEZA/COPEIRA BARRA DO GARÇAS.
REF. JUNHO - PROT 360801/2014

NF 2830 COPEIRA CACERES, REF JUNHO -
PROT 360807/2014

NF 2286 SERV. LIMPEZA EM NOBRES, REF. MAIO
-PROT 344099/2014

NF 1061 VIGILANCIA E SEGURANÇA, REF.
JUNHO - PROT 361685/2014

NF 2282 LIMPEZA EM NOBRES. REF. ABRiL/14 -
PROT 344104/2014
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Estado de Mato Grosso

riPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Tinanças
SÜCRIÍ TARIA ADJUNTA IJÜ TlíSOURO ESTADUAL - SATIi/SlfKA/

FIP 680 - Pagamentos Kfctnados por Credor - Kmpcnhos c Liquidações
'Código da Unidade Orçamentária igual a 10101
'Data do Documento maior igual a 01/01/2014
'Exercício igual a 2014

LIQUiOAÇAO

10101.0001.14.00040M 10101.0001. T4.000820-1

10101.0001.14.000609-6 10101.0001.14.000905-7

10101,0001.14.000027-6 10101.0001.14.000922-7

10101.0001.14.000090-1 1Q101.0001.14.000924-3

10101.0001.14,000104-3 10'01.0001.14.U00923-5

10101.0001.14.000106-1 10101.0001.14.000921-9

10101.0001 14.000354-2 10101.0001.14.000925-1

10101.0001.14.000623-1 10101.0001.14.000926-1

10101.0001.14.000377-1 10101.0001.14.000929-4

10101.0001,14.000624-1 10101.0001.14.000952-9

10101.0001.14.000626-6 10101.0001.14.000955-3

10101.0001.14.000096-9 10101.0001.14.000966-9

1Q101.0001.14.000403-4 10101.0001.14.000967-7

10101.0001.14.000095-0 10101.0001.14.000974-1

10101.0001.14.0001D8-6 10101.0001.14.000973-1

10101.0001.14.00024Q-B 10101.0001.14.000975-6

10101.0001.14.000188-4 10101.0001.14.000990-1

10101.0001.14.000106-1 101RV0001.14.000998-7

10101.0001.14.000661-4 10101.0001 14.000999-5

10101.0001.14.000119-1 10101.OOOM4.001025-1

10101.0001.14.000100-0 10101,0001.14.001057-8

CEPROWAT

PAGAMENTO I TIPO CBO

.14.001255-6 NOa 02731

.14,001325-0 NOS 02731

.14.001366-8 NOB 027.^1

1.14.001375-7 NOB 02731

1.14,001359-5 NOB 02731

(.14.001365-1 NOB 02731

DATA
PAGTO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

10101.0001.03.122.036.2005.D900.339037000.100.1.1

10101.0001.03.122.036.2007 9900 339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.20117.9900.339037000.100.4.1

10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

10101.0001.03.122.036.2007.9900 339037000.100.4.1

1.14.001372-2 NOB 02731 28/07^14 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100-4.1

1.14.001371-4 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.20D7.9900.339037000.100.4.1

1.14.001381-1 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2005.9900,339037000.100.1.1

.14.001396-1 NOB Q2731 10101.0001.03.122.036.2008,9900.319011000.100.3.1

,14.001405-2 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2008.9900.319013000.100.3.1

.14.001437-0 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

.14.001429-1 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.1.1

.14.001450-8 NOS 02731 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.5.1

14.D01462-4 NOB Q2731 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

1.14.001458-3 NOB 02731 10101.0001.03.122.036,2005.9900.339037000.100.1.1

1.14.001473-7 NOB 02731 18/08M14 10101.0001.03.122 036.2007.9900.339037000.100.4.1

1.14.001485-0 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.1

NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2005 9900.339037000.100.1.1

,14,001572-5 NOS 02731 10101.0001.03.122.036.2007.9900.339037000.100.4.»

,14.001520-2 NOB 02731 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339037000.100.4.1

09/04/2015 13;16

VALOR N° do Doe HISTÓRICO

1.174,32

95.797,22

185.075,01

3.352,03

NF 1064 VIGILANCIAE SEGURANÇA JUNHO-
PROT 361682/2014

NF 1063 SER. VIGILANCIA, REF. JUNHO - PROT
3G1fi80/2014

NF 2425 LIMPEZA E COPEIRAGEM, REF. JUNHO -
PROT .399756/2014

NF 242B RECEPÇÃO, REF. JUNHO • PROT
399762/2014

NF 2427 LIMPEZA SINOP, REF. JUNHO • PROT
399772/2014

NF 661 MOTORISTA REF. JUNHO - PROT
390921/2014

NF 2423 LIMPEZA SORRISO, REF. JUNHO - PROT
399734/2014

NF 2431 RECEPÇÃO NOBRES, REF JUNHO -
PROT 399782/2014

NF 2424 LIMPEZA ROO, REF. JUNHO - PROT
399744/2014

FOLHA DO PESSOAL ATIVO MÊS DE JULHO 2014
PROC. 410207/2014

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL OO MES OEJULHO
DE 2014 PROC. 410207/2014

NF 2878 RECEPÇÃO CBA REF. JULHO• PROT
421418/2014

NF 1135 VIGILANCIAE SEGURANÇATANG/\RA
REF. JULHO - PROT 419600/2014

NF2877 LIMPE2A/C0PE1RA BARRA OO GARÇAS.
REF. JULHO - PROT 421394/2014

NF278 RECEPCIONISTA SINOP, REF. JULHO -
PROT 433092/2014

NF1ia3 VIGILANCIA E SEGURANÇA VG E SINOP,
REF. JULHO - PROT 419484/2014

NF277 COPEIRA SEDE, REF JULHO - PROT
433095/2014

NF 699 MOTORISTA, REF. JULHO - PROT
445081/2014

NF 1136VIGILANCIAESEGURANÇA, REF. JULHO
- PROT 419463/2014

NF276 RECEPÇÃO ROO, REF JULHO - PROT
433094/2014

NF 1206 VIGILANCIA E SEGURANÇA REF. AGO-
PROT 481198/2014
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